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das crianças em risco 
em Moçambique
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Sua Ewlènna o Presidente da República

"...Só vemos bem com o coração..." 
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EDITORIAL DO BASTONÁRIO

omwpoí

Um abraço para lodos 
e para cada um do

I

A Colaborando nas Delegações para a 
lJ. criação das Comissões de Comarca 

*que reunirão representantes de todas 
as profissões judiciárias para os combates 
da melhoria do funcionamento do sistema 
judicial;

TX ISSE no discurso que fiz na tomada de 
i j posse do Conselho Geral que em rela- 
J-' ção ao futuro da nossa Profissão me 
considero um “optimista preocupado”.

Os constantes contactos que tenho 
vindo a fazer em todos os Distritos, refor­
çam o meu optimismo. Nunca senti os Ad­
vogados tão mobilizados, tão unidos no 
essencial, tão seguros de que temos o 
futuro nas nossas mãos. ■

vossa ajuda crítica poderei cumprir os 
compromissos que constam do Programa 
"Melhor Ordem Outra Justiça” que foi 
sufragado em 7 de Dezembro.

E peço-vos que 
se mobilizem, nas 
vossas Delegações, 
e estas em articula­
ção com os Conse­
lhos Distritais, para 
os grandes combates 
que temos de enfren- 

! lar, e de que me per- 
| mito realçar alguns :

r~ 1
H , 1 
4?^
M-.V r I ;

SHM

A A luta contra a 
J procuradoria 

Ld «ilícita, denunci­
ando todas as situações de que têm co­
nhecimento, recolhendo provas e cola­
borando no Inquérito à Procuradoria Ilí­
cita que vai ser lançado muito brevemen­
te:

■> <■ INHAS e Meus Colegas.
% /■ É esta a primeira vez que este 1 

I w I vosso Bastonário vos escreve no | 
JL t jL nosso Boletim. Uma palavra de 1 
apreço é pois devida 
ao Dr. Carlos Olavo 
pelo excelente trabalho 
no Boletim que reali­
zou no anterior man­
dato. Pedi-lhe que as­
sumisse responsabili­
dades acrescidas na 
Direcção Executiva da 
Revista da Ordem, pelo 
que a partir do próxi­
mo número será o Dr. 
João Miguel Barros 
(responsável pela área 
de comunicação e pelo 
site no Conselho Ge­
ral) que vai continuar 
este essencial projec- 
to. Para ele a minha 
total confiança.

Peço-vos que - na 
medida das vossas 
possibilidades, de- 
signadamente tecno­
lógicas - visitem o site da Ordem e partici­
pem no Forum de discussão e debate que 
nele existe. E que me escrevam ou. de 
preferência, me contactem no endereço de 
e-mail bastonario@cg.oa.pt. pois só com a

A Revelando disponibilidade para cola- 
Á borar cm acções de formação inicial e 

kz • contínua, no âmbito da criação do 
banco dc disponibilidades de formadores 
que vamos criar;

Participando na Campanha Nacional 
\ de Comunicação para a Promoção da 

«Advocacia Preventiva e de Reforço 
da Imagem dos Advogados.

í A luta pela me- 
i lhoria do apoio 

J- «judiciário e pela 
exigência de maior 
rigor e transparên­
cia na sua conces­
são e tempestivo pa­
gamento pelo Esta­
do do que nos deve:

mailto:bastonario@cg.oa.pt
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CARTA DO DIRI-CTOR

0 Render da Guarda
Carlos Olavo

[fevj
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No Conselho Superior, Al­
fredo Castanhcira Neves pro­
pugna a transformação desse 
Conselho no Senado da Or­
dem, ideia que eu próprio des­
de há nove anos defendo. Tem 
na sua equipa gente de quali­
dade em número suficiente para 
levar à prática esse desiderato.

Em Lisboa. Rogério Alves 
é o sucessor natural de Fer­
nando Fragoso Marques para 
continuar o excelente trabalho 
feito pelo Conselho Distrital 
presidido por este, e desen­
volver a estratégia de moder­
nização da Advocacia por ele 
iniciada.

No Porto, a perspectiva de 
modernização da profissão está 
assegurada pelas qualidades 
pessoais e profissionais de José 

Pedro Aguiar Branco e pelo apoio maciço que 
recebeu dos Colegas do Distrito.

Em Coimbra, a candidatura autónoma de José 
Augusto Ferreira da Silva representa mudança 
tranquila. Ferreira da Silva sucede a si próprio, mas 
introduziu a mais profunda alteração no sentido da 
renovação da Ordem, que é o facto de a sua equipa 
ser constituída maioritariamente por Advogadas.

Nesse esforço de renovação, cabe referência 
aos Conselhos Deontológicos, peia primeira vez 
instituídos, e que são o primeiro e, até à data, único, 
órgão da OA (sem contar com o Congresso) a ser 
eleito pelo método proporcional.

No BOA. também há naturalmente render da 
guarda.

Uma nova equipa pode trazer-lhe ímpeto reno­
vado, em termos de continuar e aprofundar a 
ligação dos Advogados entre si e com a socieda­
de civil.

Pela minha parte, estarei, como sempre, onde 
seja necessário dar voz aos Advogados portu­
gueses.

Até depois.B

A NTÓNIO Pires de 
/% Lima foi, para a Or- 
AA dem dos Advoga- •

x Jk. dos. o Bastonário 
certo no momento certo.

Quando foi eleito, esta­
va a Ordem mergulhada em 
apagada e vil tristeza e pro­
fundamente dividida por 
clivagens internas, reflecti- 
das na proliferação de can­
didaturas que enfrentou.

Independente, frontal e 
destemido. Pires de Lima 
conseguiu colocar a Ordem 
dos Advogados na pnmeira 
linha da defesa dos Direitos, 
Liberdades e Garantias indi­
viduais e do Estado de Direi­
to. batalha em tomo da qual 
congregou a esmagadora 
maioria dos Advogados.

Muitos somos os que, como Fernando Frago­
so Marques, neste momento dizemos: Bem haja. 
António!

O Bastonário José Miguel Júdice tem à sua 
frente dois outros desafios, também funda­
mentais.

Um, é o da reorganização interna dos Serviços 
da Ordem. Apesar do que foi feito no mandato 
cessante, muito há ainda por fazer. A Ordem dos 
Advogados adquiriu uma dimensão que determi­
na a necessidade de introduzir maior profissiona­
lismo na respectiva gestão.

O outro é o das relações com a Comunicação 
Social, quer a nível institucional, da própria Ordem 
e da Classe dos Advogados, quer a nível individu­
al dos Advogados.

Está, a meu ver, particularmente bem qualifica­
do para enfrentar esses dois desafios, ainda que 
o seu objectivo, como é legítimo, não se confine 
apenas a eles, mas abranja outros campos, como 
resulta do seu programa de candidatura.

Para tanto, conta com o render da guarda nos 
outros órgãos da Ordem.
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tos as seguintes equipas diri­
gentes da AAC, todas eleitas e 
constituídas por estudantes não 
“situacionistas", e mesmo, na 
quase totalidade, anti-situacio- 
nistas activos:

— Direcção presidida por 
Amorim Afonso (1947-48);

—Comissão Directiva elei­
ta em Assembleia Magna e cons­
tituída por mim e outros (1949);

— 1Direcção presidida por 
Fernando Rebelo (1949);

—2." Direcção presidida por

A

Os melhores cumprimentos 
O colega.

i;
■

Nélson Ramos
Cédula Profissional n.° 124 - Faro

I

i 
ili

II

siado preciosa para ser despendida j 
em estágios que são pouco mais de 
um penoso período de espera entre 
exames. Com toda a nossa vida e 
futuro profissional (e muitas vezes 
pessoal) suspensos, à espera de exa­
mes que. retirando a parte de deonto­
logia, nada, repito, nada avaliam que 
já não tenha sido avaliado.

E se não se confia nessa avalia­
ção da universidade, ou se não há 
lugar para todos no mercado, então 
que seleccionem à entrada, e que os 
capazes entrem, e os menos prepa­
rados fiquem de fora...

Até mesmo esses ganhariam, 
pois não teriam investido dois anos 
da sua vida num estágio, para depois 
reprovarem, por falta de conheci­
mentos, que já não possuíam dois 
anos atrás.

Desculpem-meotom franco, mas 
nunca entendi este sistema. Ate' por­
que noutros países osexames de aces-

■ i 
■

1‘t
’*■ ■

0 acesso ao estágio
Exmo. Sr. Dircctor

s<> a profissão são feitos a entrada, e 
não me parece que, na globalidade, | 
sejiunos melhores Advogadosquecles. 
Não sendo, porventura, piores, eles ; 
levam vantagem, p< irchcgara< > merca- ■ 
do de trabalho antes de nós. Quando 
muito, se assim se entender, um curto 
período de formação para preparação 
doexame deontológico. Embora sendo 
oexame deontológico teórico (a não ser 
que se considere que os casos "práti­
cos" da prova escrita ou da prova oral 
de agregação são mais "práticos" do 
que os casos práticos das 
provas "teóri­
cas" dauni- 
versi-

■

F- ■

A “Dinastia situacionista”

da- ■’ 

HB d e
F aPe" ’ 
P n a s ■

porque 
são feitos

pela Or- 
dem), era per-

I feitamente admissí- 
' vel que os candidatos 
fizessem a preparação 
por conta própria.

Já agora, a talhe de 
foice, acrescentaria 
mais uma sugestão: 
porque não empre- 

1 garas verbas que são 
L pagas a título de 
B^ remuneração aos 

patronos forma­
dores. na criação de 

uma base de dados, onde todos os 
Advogados pudessem ter acesso, 
com todos os DR publicados nos 
últimos anos, em texto integral Com i 
um motor de busca eficaz e simples ' 
(que permitisse busca temática, por 
exemplo), que tomasse disponível 
um serviço semelhante ao DR elec- 
trónico, mas grátis para os Advoga­
dos. Penso que, se fosse pedida a | 
opinião dos Advogados estagiários. í 
certamente prefeririam o segundo i 
serviço às aulas leccionadas pelos, 
patronos formadores (não pondo; 
em causa, obviamente, a competên- ■ 
cia dos mesmos). D

OM referência ao ai I ig< > por vós 
publicado da autoria do 

Sr. Dr. Ricardo Candeias, com 
epígrafe "Acesso tio Estágio", ve­
nho transmitir algumas reflexões 
pessoais.

O colega refere como entrave 
aos exames de acesso o fado de, com 
tais exames, a Ordem se substituir às 
universidades, fazendo um exame 
meramenle teórico. A pergunta de 
quem acabou e fez a prova de agre­
gação há relati vainente pouco tem­
po é: e actualmente, no fim do está­
gio, ou mesmo a meio, os exames não 
são teóricos? Perdoem-me, mas são 
teóricos, única e exclusivamente te­
óricos, c não deixarão de o ser neste 
sistema, nunca.

Porquê fazer alguém des­
pender dois anos de vida, x 
em que a única coisa 
quefaznamaiorpar- v...
tedoscasoséperder \ M 
dias e dias nos corre- \ 
dores dos tribunais?... \ 
A fazer trabalho de es- \ 
cravo (porque não remu- 1 
nerado, ou não remunerado 
em tempo útil), no escritório
dos patronos, ou no tribunal, 
e no fim aval lar essa pessoa por 1 '
aquilo que essencialmente aprendeu 
na universidade? Já agora, porquê 
exames psicotécnicos? A Advocacia 
é uma actividade por natureza livre 
(liberal). Qualquer pessoa com capa­
cidade técnica para tal deve poder 
acedera Advocacia edeixaro merca­
do funcionar, quanto ao seu futuro na 
profissão. Exames técnicos sim, à 
entrada. Porque a nossa vida edema- <

Exmo. Colega.

D ELATIVAMENTEàsrefe-
IX rências, feitas publicamente. 

í à “dinastia situacionista" que vi­
nha dirigindo a Associação Acadé­
mica de Coimbra desde Salgado 
Zenha". e que considero erradas, 
impõe-se que o erro seja desfeito 
urgentemente.

Com efeito, há que corrigi-lo 
também em público — em espe­
cial o formado pelos Advogados 
do país —. uma vez que as ditas 
referências surgiram no âmbito 
da campanha para as recentes ' 
eleições dos corpos gerentes da Fernando Rebelo (1949-50); 
nossa Ordem, embora tendo en­
tretanto suscitado explicações 
privadas que reputo como bas­
tantes.

É certo que após a demissão 
de Zenha imposta pelo gover­
no de Salazar, em Maio de 
1945. seguiu-se uma co- 
missão administrativa e. 
mais tarde, durante al- j 
guns anos, houve várias ; 
direcções eleitas mas j' 
também pró-govemamen- * 
tais. Porém, não se pode 
omitir do mundo dos fac-

— Direcção presidida por 
Santos Simões e de que também 
fiz parte (1950-51).

É este o esclarecimento in­
dispensável ao bom nome de 

muitos antigos estudan- 
\ tes da Universidade de 
Ittk Coimbra, vários dos 
Sraà quais vieram a ser 

Wfafe prestigiados Advo- 
gados e lutadores 

«3; contra a Ditadura.■ 
IB» Com os melho- 
g? res cumprimentos do 

Alberto Vilaça
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Perante o direito de autor
Os escritos e os discursos forenses dos Advogados

AlhertoLuís

■9l9k.

i.

ccssos que não consti­
tuam segredo de justi­
ça" eram consideradas 
como actos públicos, 
sendo permitido a to­
dos publicá-las (art. 
4 e al. a) do seu §

1 ,°), se bem que “os 
discursos e ora­
ções feitos nos 

tribunais" só 
pudessem 

ser publi- 
c a d o s

■; ■

' No exercício 
da sua profis­
são, os Advo-

-- • gados produ­
zem < 
escritos ou discursos 
que. se na maioria dos 
casos t 
intelectual novo à ciência 
do Direito, outras vezes se ’z 
distinguem como contributo ' 
cultural verdadeiramente cria­
tivo. com influência na orienta­
ção da jurisprudência e na pró­
pria decantação doutrinal.

Claro que, no comum dos 
casos, o Advogado limita-se a 
desenvolver uma actividade de 
mera aplicação de aptidões téc­
nicas correntes, quase formula­
rias. e intelectualmente inspira­
da ou derivada de noções que 
constituem património cultural 
pré-existente.

Mas quando o trabalho do 
Advogado ultrapassa os da­
dos e as noções que já são 
fundo comum da colectivida- 
de, e quando a inteligência e a 
imaginação se tornam a verda­
deira força produtiva de um 
resultado novo e original que 
traz nele impresso o estilo e o 
cunho da sua individualidade, 
então estamos perante qual­
quer coisa que preenche os 
requisitos da tutelabilidade do 
direito de autor.

"por cxtracto”(al. b) do art. 5).
O Código de 1966, por seu 

turno, incluiu na definição de 
obras intelectuais protegidas, 
embora sem os especificar, os 
escritos dos advogados (ais. a) 
e b) do art. 2.°).

Quanto aos "discursos pro­
nunciados nos debates judiciá­
rios”, o legislador de 1966, ao 
fazer uso da reserva prevista no 
art. 2-bis da Convenção de Ber­
na. permitiu que fossem utiliza­
dos livremente na íntegra (art. 
181 do Código), com a única 
ressalva de que, na reprodução 
dos discursos, se indicasse o 
nome do autor e a data e local em 
que foram proferidos.

Este artigo 181 leve também 
por fonte o art. 66 da lei italiana 
de 1941, com a diferença de que 
não estabeleceu como limite à 
licitude da utilização dos dis­
cursos por terceiros, quer a não 
verificação de uma efectiva con­
corrência aos interesses eco­
nómicos do autor, quer a exi­

gência de uma correspon­
dência da utilização às fina­
lidades indicadas na pró­
pria lei.

■■

' ' '

■■

reito de au- |S 
tor de 1952 JW 
(data em que,H 
aliás, a assina­
ra).

Na ordem 
interna, a tradi­
ção da tutela da 
obra intelectual 
vem desde o De- j 
ereto n.° 13.725.de | 
3deJunhode1927, j 
já inspirado na 2! 
Convenção de Berna, 
a que se seguiram o Có­
digo do Direito de Autor 
de 1966 e o actual Código 
de 1985.

A ordem jurídica portu- .' j 
guesa anterior a 1985 regulou . J 
de forma diversa a tutela das 
obras intelectuais dos Advo-1 
gados produzidas nos proces­
sos. Assim, segundo o Decreto j 
n.° 13.725, “as peças dos pro- I

A A tutela da criação intelec- 
/ tual é um princípio consa- 

JU i grado na Constituição, que 
proclama a liberdade de criação 
e a inerente protecção legal dos 
direitos de autor (art. 42).

No domínio do Direito In­
ternacional convencional, Por­
tugal rati ficou, em 1951, a Con­
venção de Berna para a Protec- 
çâo das Obras Literárias e Ar­
tísticas de 1886, na versão sa­
ída da revisão de Bruxelas de 
1948, e em 1956 ratificou a Con­
venção Universal sobre o di-

7
■

ia<
’en 
e,onoss< 
hon

O actual Código levou 
ao limite a desprotec- 

_ ição das obras forenses 
£ dos Advogados: não só re- 
V tirou os discursos do capí­

tulo da utilização livre, clas­
sificando-os entre as obras 

i pura e simplesmente exclu- 
.__ * idas da protecção, como

deu o mesmo tratamento 
aos trabalhos escritos.

Efectivamcnte, o art. 7, al. 
b), exclui da protecção do 
direito de autor “os requeri­
mentos, alegações, queixas c 
outros textos apresentados 
por escrito ou oralmente pe­
rante autoridades ou serviços 
públicos”.

£í (í /
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________________ J
não trazem um quid l

13.725.de
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As obras forenses dos

sobre o dire

separata

Sendo os tribunais as autori­
dades judiciais, isto é, os órgãos

Perante o Direito 
de Autor

Q
S
33 H

Advogados também não podem 
identificar-se com a actividade 
da autoridade judiciária perante 
a qual são produzidas. O Advo­
gado exerce uma profissão pri­
vada, e não uma função que seja 
assumida como actividade do 
ente público que administra a 
Justiça.Na verdade, os actos ofi­
ciais de carácter imperativo (leis. I 
regulamentos, etc.), os actos dos icrito do Cód. Proc. Civil este 

8

lí.'
O NOSSO MUNDO L

lesta-nos, sobre
^ste ponto, recorrerS 

lireito
convencional, que 
atribuiu ao autor
- direito exclusivo 
de fazer colecfaneas
dos discursos 
pronunciados nos 
debates judiciários’1

dotados de poderes públicos 
(autoridade) para exercer a admi- 
nistração da Justiça, segue-se L—

0 
preceito. 
No entan­
to, o direito íj 
de exame de ( 
processos 
cíveis, pen­
dentes ou ar­
quivados. que 
dantes não po­
dia ser recusado 
a qualquer pes­
soa, como corolá­
rio lógico do princí­
pio de publicidade 

Advogado produz I dos actos judiciais, 
: iiirliriaic mi np- ' está hoie milito condi- 

rante as autoridades e os servi- j cionado pelo art. 168 do

(autoridade) para exercer a admi- 
nistração da Justiça, segue-se Qul .........
que é no campo, por excelência, 
de actuação do Advogado que a , 
obra intelectual criadora é ex- I 
cluída da protecção legal.

O texto constitucional liga a ■ 
liberdade de criação cultural à 
protecção legal dos direitos de 
autor; e todos nós sabemos que 
liberdade e autoridade são dois 
momentos de um processo dia- 
léctico contínuo, com incidência 
necessária da autoridade nas si­
tuações subjectivas dos parti­
culares. Mas a solução do Códi­
go é exorbitante, ao degradar o 
respeito pela liberdade de cria­
ção intelectual dos Advogados, 
e ao iludir a autoridade legislati­
va constitucional.

4 É certo que o patrocínio do
£1 Advogado é considerado

I» pela Constituição “elemen­
to essencial à administração da 
Justiça". Mas daí não resulta 
que se tinjam de natureza públi­
ca nem os escritos nem os dis­
cursos que o .
nos processos judiciais ou pe- ; está hoje muito condi- 
rante as autoridades e os servi- • cionado pelo art. 168 do 
ços públicos em geral. ; Cód. Proc. Civil; e o exa- I

Não se ignora, por outro lado, j me dos processos-crime é | 
que as audiências dos tribunais ' reservado “a quem nisso 
são, em princípio, públicas, ten- . revelar interesse legítimo’’ 1 
do mesmo a Constituição trans- i (art. 90 do Cód. Proc. Penal). t8
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Reflexão sobre
a democracia

Aníbal Venâncio Menino

O NOSSO aí

zada de cursos de formação profissional.
Precisamos uma democracia real, efectiva, 

perfeita e não uma pseudodemocracia.

“Da extrema- 
-esquerda 
à extrema-direita. 
Não podem ser 
os grupos poít ticos 
a fazer a distinção 
entre democratas 
e não democratas. 
Em principio, todos 
são democratas. 
A seiecção só pode 
ser feita peio povo 
nas urnas"

■I

A democracia é, de todos os regimes po­
líticos. o mais nobre. Também o mais vul­
nerável. Exige partidos políticos, eleições.

- L 0 financiamentos.
Os financiamentos são a fonte primária da 

Na doutrina estrangeira dis- corrupção.
Os partidos precisam de votos.
As empresas financiam, mas querem contra-

muito sofisticada, é a nomeação de pessoal 
dirigente, na Função Pública, segundo critérios 
de clienlelismo e não segundo critérios de com-

Da extrema-esquerda à extrema-direita.
Não podem ser os grupos políticos a fazer a 

distinção entre democratas e não democratas.
Em princípio, lodos são democratas.
A seiecção só pode ser feita pelo povo nas 

urnas.
O povo, fonte de todo o poder, em eleições 

livres escolhe o grupo político, seja ele de que 
ideologia for.

O democrata aceita a decisão do povo. Con- 
forma-se com ela.

O autoritário não aceita. Continua a impor as 
suas ideias, as suas opiniões. E muito difícil o 
funcionamento de uma democracia com peque­
na percentagem de democratas.

poderes públicos (decisões ad­
ministrativas. proclamações, 
etc.) e os actos das autoridades 
judiciais (sentenças, despachos, 
ordens, etc.), quer tenham ou não 
carácter criativo, não beneficiam 
de proteeção, por expressa dis- 

j posição legal (art. 8. n.° 1. do Có­
digo aetual). na medida em que 

i pertencem à esfera do domínio 
• público: são produções intelec- 

i tuais públicas. A relação funcio- 
I nal que liga à Administração Pú­

blica as pessoas singulares que 
concorrem para a formação de 
lais actos imprime-lhes à nascen­
ça essa natureza.

í 1 • *3
JL > 
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Por isso, a igualdade política, 
em teoria, não é suficiente.

E necessário alcançar, como 
meta, a igualdade económica c a 
igualdade cultural.

Só assim poderá fa­
lar-se de igualdade po­
lítica e social, em teo­
ria e na prática.

A igualdade de 
oportunidades é uma > 
alavanca para atingir 
as metas económico- 
culturais. É uma ala­
vanca para o pro­
gresso c aperfei­
çoamento da 
democracia. 
Sem igualda- / 
de de oportu- 
nidades, a de- *• 
mocracia fica . 
estagnada. t

Os eleito- 
res com capaci- » 
dade eleitoral 
activa são sem- ' 
pre os mesmos.

Tornam-se os

Teoricamente, a capacidade eleitoral pode 
ser activa e passiva.

. Na prática, a grande maioria dos eleitores 
tem apenas capacidade passiva.

Só uma pequena minoria tem capacidade 
ça mágica do legisladorde 1985. ■ activa.

f r\ lIUClUclUC puiiuvu uciiiuliuulii c uiiivci-
/ sai. A democracia não pode ser apropriada 

Lá o por nenhum grupo político.
Todos os grupos têm a mesma legitimidade, donos da democra­

cia. Não há possibi­
lidade de alternativa ’ 
dentro das próprias 
formações partidárias.

cutiu-se, a propósito dos 
v/ i processos judiciais, se as 
defesas forenses, escritas ou partidas. Os financiados perdem a independèn- 
orais. devem recair na esfera do eia. Os financiadores corrompem a democracia, 
domínio público. O entendimen- A democracia sai fragilizada.
to comum c de que. se é lícito cilá- Cria-se um ambiente de suspeitas. A prova 
las e reproduzi-las para comple- é sempre muito difícil. Outra forma de corrupção, 
mento ou esclarecimento da sen­
tença ou de um acto processual, 
qualquer outra reprodução ou 
publicação entra na esfera jurídi- pelência.
ca do Advogado e forma objecto Contra o disposto no artigo 13/1 da Consti- 
do direito de autor. Igualmente tuição. Ainda uma forma de corrupção é a reali- 
se considera tutelável. em abs- zação de entrevistas subjectivas. parciais, em 
trado, um memorial de defesa vez de concursos de habilitação mediante pro- 
redigido pela própria parte inte- vas de conhecimentos ou a promoção gcncrali- 
ressada. sempre que se revista 
do cunho de criatividade que 
justifica a protecção.

Seguindo caminho diverso, 
o Código de 1985 excluiu da pro- A A liberdade política democrática é umver- 
tecção as produções intelectu­
ais dos Advogados apresenta­
das perante os tribunais, apenas 
com a nota de que a utilização por 
terceiros se deve limitar ao exigi­
do pelo fim a atingir com a sua 
divulgação (n.° 3 do art. 7).

Também nada se estatuiu no 
Código (ao contrário do que se fez 
para os discursos políticos) sobre 
o direito de reprodução integral, 
em separata, colectânea ou outra 
utilização conjunta, das produções 
intelectuais dos Advogados. Res­
ta-nos, sobre este ponto, recorrer 
ao Direito convencional, que atri­
buiu ao autor o direito exclusivo de 
fazer colectâneas dos discursos 
pronunciados nos debates judici­
ários (al. 3) do art. 2-bis da Conven­
ção de Bema).

Os escritos, esses, voam pc- | 
los baldios intelectuais a que os 
votou a distraeção ou alguma cren-
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Trala-se de um Serviço Público que. cm prin­
cípio. deve ser exercido por lodos. Pelo menos 
pelo maior número.

Os governos devem preocupar-se com a for­
mação de cidadãos esclarecidos culluralinente e 
independentes economicamente.

Quanto mais esclarecidos c independentes 
forem os cidadãos, mais perfeita será a democra­
cia. Menos hipóteses haverá de corrupção.

Em Iodas as suas formas.

■MMKaBÇT -

São elementos essenciais da Administração 
da Justiça os Juízes, o Ministério Público, os 
Advogados c Solicitadores.

O Processo Civil pode estar realmente com­
plicado.

Simplifique-se.
Mas sempre com os elementos essenciais da 

administração da Justiça.
Pretende-se não simplificar processos, espe­

cialmente os sumaríssimos. mas esvaziar a fun­
ção jurisdicional do Estado e administrativisar os 
mesmos processos.

A recente criação dos Julgados de Paz, com 
a criação dos mediadores com curso superior 
adequado, já aponta nesse sentido.

O mesmo acontecerá, certamente, com pro­
cesso executivo que também se pretende desju- 
risdicionalizar c administrativisar.

A função de Advogado está também a ser 
marginalizada, desde há algum tempo a esta 
parte, e acenlua-se a marginalização em beneficio 
de mediadores com curso superior adequado, 
talvez psicólogos, sociólogos ou economistas.

Até quando continuará o esvasiamento da 
! e soberana função

•j
- ■

"4 Organização Pohtica deve 
, ter o minimo de dispêndio de 
dinheiros phbiicos. Deve considerar-se 

o interesse da comunidade 
e não o interesse da dasse pohtica.

Não ê o que se tem verificado.
0 número de mandatos também deve 

ser limitado... No interesse 
da alternativa democrãtica.

Os poíiticos não devem 
agarrar-se ao Poder”

( A função de julgar ou jurisdicional compele 
A aos Tribunais, órgãos de soberania com 
U o competência para administrar justiça em 
nome do povo.

O salário médio dos políticos portugueses é 
de 644 contos.

E lógico que o salário médio dos políticos 
portugueses deve ser proporcional ao salário 
médio português e não ao salário médio luxcm- 
burguês.

E um estímulo para promoverem o desen­
volvimento nacional e atingirem melhores ní­
veis de vida.

Aumentando o salário médio português, 
aumentará também o ordenado dos políti­
cos.

ftfiJUNDO

O grande número de cargos políticos 
deve ser limitado.

o A Organização Política deve ter o mí­
nimo de dispêndio de dinheiros públicos.

Deve considerar-se o interesse da co­
munidade e não o interesse da classe

. 7 política.
Não é o que se tem verificado.
O número de mandatos também deve 

ser limitado...
No interesse da alternativa democráti­

ca^ Os políticos não devem agarrar-se ao jurisdicionalízação da nobre 
de julgar? 

O Estado, em democracia, é um Serviço 
Público prestado à Comunidade.

* Não é uma Empresa com a intenção de 
obter lucros.

Embora, excepeionalmenlc. nalgumas aeli- 
vidades. possa exercer funções empresariais.

Os cidadãos devem prestar serviço à Comu­
nidade na Organização Política Estadual.

Esse serviço deve ser remunerado proporci- 
onalmentc aos salários médios do País.

Presentemenle, o salário médio mensal em 
Portugal é de 129 contos.

*'■
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duas grandes metrópoles. Lis­
boa, a sul. e o Porto, rigorosa­
mente no centro, concentra-sc 
mais de metade dessa sua po­
pulação.

mização (para já pouco prová­
vel) dos edifícios jurídicos, ao 
menos pelo conhecimento recí­
proco de como são construí­
dos.

Com a diluição das frontei­
ras que durante séculos sepa­
raram os povos peninsulares, 
esbate-se também a geografia 
que identificava Portugal e Es­
panha como entidades distin­
tas e com poucas relações entre 
si, económicas e mesmo soci­
ais, para surgir a Ibéria, uma 
grande região europeia.

Não sendo uma realidade 
política, é um aglomerado de 
povos com poucas barreiras a 
separá-los e que crescentemen­
te se integrarão, sobretudo em 
termos económicos.

Como resultado do esfumar 
das fronteiras luso-espanholas 
surgiu uma nova e importante 
região ibérica, pois tem dimen­
são assinalável em termos de­
mográficos e económicos: a fa­
chada atlântica da península.

Porque nela se integra uma 
parte substancial da população 
portuguesa, merece algum de­
talhe de caracterização.

UmafaixadeóOOkmdecom- 
primento e 60 de largura, entre a 

Corunha e Setúbal, tem uma 
\ população de doze milhões 
'y de pessoas (das quais 3,5 
r milhões são espanhóis). Em

I

rtí

‘‘Como resultado 
do esfumar das fron­

teiras iuso-espanhoias 
surgiu uma nova e 
importante região 

ibérica, pois 
tem dimensão 

assinalável 
em termos 

demográficos 
e econbmicos: 

a fachada atlântica 
da península"

X TESTA fachada atlântica 
|\l vive um quarto dos 48 mi- 
1 ' Ihões de habitantes da Pe­
nínsula, o que a toma a mais 
importante concentração demo­
gráfica e económica de todo o 
espaço ibérico, pois ultrapassa 
largamente as populações da Ca­
talunha e da região de Madrid, 
que se lhe seguem em importân­
cia. Esta é uma geografia nova, 
cada dia mais real, e que nos abre 
perspectivas de dimensão e im­
portância que não estamos ha­
bituados a atribuir-nos.

A riqueza fonética do por­
tuguês, que nos permite com­
preender e falar outras línguas 
com enorme facilidade, junta- 
se uma cultura de abertura ao 
exterior e de integração fácil a 
franquear-nos as portas desta 
nova realidade.

Sem temores de perda de 
identidade, desfrutemos o que 
nos cabe no nosso espaço pró­
ximo de integração, que é, clara­
mente. a Península Ibérica, a 
partir de agora mais homogé­
nea ainda, graças ao euro. ■

'7>'r 
w
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à Ibéria
VergílioFolIiadela (*)

TX ENTRO de poucos dias, 
1 o euro entra em exclusi- 
I vo no dia-a-dia das nos-

JLZ sas vidas.
Dos impactes políticos, 

económicos e sociais que des­
se facto resultam, ressalta o pa­
pel de aproximação dos povos, 
que passam a ter o euro como 
moeda. E nesse campo merece- 
nos particular atenção o que 
mais nos diz respeito, ou seja, a 
forma como serão afectadas as 
relações entre Portugal e Espa­
nha. vizinhos tão próximos e até 
há pouco tão afastados.

Com o desaparecimento da 
peseta e do escudo, desapare­
ce também uma das últimas fron­
teiras entre os países ibéricos, 
já que as políticas administrati­
vas há muito se diluíram.

Para além da língua, que 
apesar das diferenças não é ra­

zão de desentendimento, fica 
ainda a barreira jurídica, que a 

integração crescente 
—. das economias 

motivará que seja 
ultrapassada, 

se não pela 
unifor-

0 conto
OM a chegada do ' mo português e do nosso espírito de merca- 
euro desaparece o dores.
escudo e... o conto, • Desde há mais de quinhentos anos que 

esse prodígio de simplificação ' usamos o conto nas nossas transaeções e 
que elimina três zeros quando ' nas nossas contas!

se pensa em escudos... e seis no . Não estou seguro que não venhamos a 
f tempo do conto de réis. Não há exem- ■ inventar algum "conto de euros". Na dúvi- 

plo de múltiplo de moeda com capaci- * da, quero prestar ao conto a minha homena- 
dade semelhante! ' gem e dizer-lhe adeus com saudade! ■

O conto é a afirmação do pragniatis- ■ v.F.
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"£ pena que a Assembleia 
da Republica, se tivesse um 
terço dos deputados a ganhar o 
dobro do que ganham estes, fazia 

um grande serviço ao Pais, pois

com o Senhor Ministro da 
Justiça. 0 Ministério da 

Justiça e a Ordem dos 
Advogados discordaram, 

expressaram essa 
discordância, por 

diferentes vezes, 
sem nunca se gerar

de menos a outros 
> que fazem o que 

lhes cumpre"

Estado de Direito.
Ou seja, este foi um governo incompetente 

e a sua posição crítica não se Geou a dever ao 
facto de não gostar do “governo rosa”?

Que foi incompetente, está reconheci­
do. agora até oficialmente desde 14 de 
Dezembro. Quando alguém, como foi o 
meu caso, adianta uma acusação, obvi- 
amente que não pode deixar de se 
sujeitar às críticas daqueles que jul­
gam estar governados por toda a 
vida.

Há críticas que eu fiz que não se 
dirigem directamente ao Governo 
que acaba de cair. Por exemplo, em 
matéria de Educação, referi-me sem­
pre a vários Governos, perguntan­
do, aliás, como era possível que as 
Faculdades fossem transformadas

()A— Ao longo dos últimos três 
anos, assistiu-se constantcmen- 
te a uma postura crítica, mesnio 
de cont rapoder. por parle do re­

presentante máx imo «los Adv ogados. 
I Ima .situação que se ficou a dev cr ao 
facto de o Bastonário ser a voz do 
contrapodcr ou à necessidade de a 
ORDEM DOS ADVOGADOS ser 
uma consciência da Sociedade jun­
to dos poderes públicos?

ANTÓNIO PIRES DE LIMA - 
Julgo que se ficou a dever, funda- 
mcnlalmentc, ao facto dc o poder 
político se ter revelado tão incapaz, 
e ineficaz quanto está demonstrado. 
Não preciso de repetir o que disse ao 
longo de várias intervenções, até por­

que os factos mais recentes vieram 
demonstrar que quem tinha razão era 

quem dizia c avisava o Governo daqui- 
“Não tive nunca qualquer conflito lo que se poderia vir a passar.

Mas tem consciência que a sua ges­
tão fica marcada pelos constantes “cho­

ques” com o Governo?
Não tive nunca qualquer conflito com o 

Senhor Ministro da Justiça. O Ministério da 
Justiça e a Ordem dos Advogados discordaram, 

expressaram essa discordância, por diferentes 
vezes, sem nunca se gerar qualquer conflito.

Fui e sou, apesar disso, profundamente crítico rela­
tivamente a algumas das reformas introduzidas, como o 

caso das citações, que entendo que são virtuais, como é 
também o das notificações entre Advogados, e o actual regime 

do Processo Penal.
As posições que a ORDEM tem de tomar na defesa dos direitos, 

liberdades e garantias fundamentais, e do próprio Estado de Direito, que 
lamentavelmente continua a não existir, essas geram polémica porque não convêm aos 

autores desses mesmos problemas.
Repare que ainda hoje se não encontrou um responsável para a queda da ponte 

de Castelo de Paiva, pese embora a Assembleia da República já ter afirmado 
que inexiste um qualquer que o seja politicamente; que nada se 

avançou no caso das “viagens-fantasmas”; que as prescrições 
tornaram impunes várias pessoas na área da política; que o 

inquérito sobre os Institutos e as Fundações acabou numa 
valentíssima refrega dos deputados. Tudo branqueado 

de uma forma que impunha uma chamada de atenção.
Se a ORDEM DOS ADVOGADOS o não fizesse, 

atraiçoaria os seus princípios de defensora do
assim tínhamos uma entidade 

responsável. Actuaimente, paga-se 
de mais a uns que não fazem nada
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pasMveis de responsabilização cri­
minal. Ii.i inicrfcrência do poder 
político no poder judicial.

I Mas alinnaçocs, quando são 
produzidas pelos próprios senho­
res deputados, entre eles, e por 
vezes com um calor que ultrapassa 
a simples discussão, não são oh- 
jeclo de crítica de ninguém. Ditas 
por mim. não agradaram porque 
pensavam que eu estaria a entrar 
na “quinta” que os mesmos jul­
gam ser propriedade pessoal.

Podemos então concluir que, 
na Assembleia da República, os 
deputados que temos não respei­
tam a Justiça Portuguesa?

Não respeitaram a Justiça Por­
tuguesa e há vários exemplos dis­
so. Cito um: o caso de terem reagi­
do à tentativa de notificação den­
tro da área da Assembleia quando 
se sabia que andavam a fugir às 
notificações. E triste também foi a 
figura do Procurador-Geral da Re­
pública de então, que se apressou 
a pôr o joelho em terra e pedir 
desculpa pelo facto de um seu 
colaborador ter cumprido a obri­
gação que lhe assistia.

Esse discurso faz crer que exis­
tem dois tipos de portugueses, os 
políticos e os outros?

Também existem políticos sen­
os e que gostariam que os seus 
pretensos Colegas fossem dife­
rentes.

E que se afastaram da política
cípios que norteiam a mesma ORDEM DOS 
ADVOGADOS, isto é. os princípios que 
norteiam a Advocacia.

De resto, devo dizer que a minha actua- 
ção se fez de acordo com os meus Colegas do 
Conselho-Geral, na generalidade, apenas e 
só com uma exccpção que respeito, em rela­
ção a determinadas declarações efecluadas 
na III Convenção das Delegações da Ordem 
dos Advogados, cm Albufeira (N.d.D. - re­
produzidas no “BOA” n.° 15/2001). Mas está 
demonstrado que. até aí. as minhas críticas 
tinham razão de ser.

Os deputados da Assembleia da Repúbli­
ca não fugiram às suas farpas?

Criaram as razões suficientes para me 
referir às suas actuações. considerando-as. 
como considero, um mau exemplo. É pena 
que a Assembleia da República não tenha 
um terço dos deputados a ganhar o dobro do 
que ganham estes, já que teríamos pessoas 
responsáveis, cm vez de estar a pagar de 
mais a uns que não fazem nada e de menos 
a outros que fazem o que lhes cumpre.

Mas considera que membros da Assem­
bleia da República tentam influenciar o po­
der judicial?

Sempre que a Assembleia da República, 
ao arrepio daquilo que é o habitual, ordena 
um inquérito de cariz político sobre factos

que temos?
Eu não sei se há muna gente que se tenha 

afastado da política, mas é minha convicção 
de que tal sucede. Não me parece que haja 
incentivos para que. quem quer que seja, 
entre na política para viver o ambiente que os 
políticos têm arranjado entre si e à sua volta. 
Sc me perguntasse se gostaria de aproveitar 
a oportunidade para entrar na política, res­
ponder-lhe-ia negativamente. Um não re­
dondo.

Acha mal que, tantos anos depois do 25 
de Abril, os políticos que temos sejam con­
siderados de menor craveira?

O número excessivo dos que se preten­
dem como políticos não pode deixar de gerar 
muita incapacidade e falta de preparação. 
Não temos de nos admirar que apareçam 
indivíduos que vendam um voto por uma 
fábrica de queijo: o que admira é que isso não 
aconteça mais vezes. Há políticos que se 
norteiam, não por interesses comuns ou 
colectivos. mas sim pelos interesses partidá­
rios. Não fora assim e não haveria quem, 
desvirtuando uma referência à competência 
do Primeiro-Ministro (aliás, à sua incompe­
tência). se assenhoreou da mesma como 
ofensa a um partido para afirmar que “quem

em meros sítios de passagem que 
não formavam, mas apenas iludi­
am. os jov ens. Repare que apesar 
do aumento exponencial de alu 
nos na Faculdade de Direito da 
Universidade Clássica de Lisboa, 
há hoje menos Professores Cate­
dráticos que os que existiam em 
1953. Repare que antes, homens 
eomoPALMACARLOSou FER­
NANDO OLAVO, sendo Profes­
sores. eram também Advogados, 
honrando ambas as actividades. 
Compare-se eoin o que sucede 
hoje, em que casos como estes 
são mera exccpção.

Acuso os Governos de uma 
política de destruição da Forma­
ção e da Educação.

Nada lenho contra um qual­
quer Governo, seja qual for a sua 
cor. e, como Bastonário. não quis 
discutir “um Governo”, mas o 
desgoverno daquele que o Povo 
viria a reconhecer como incom­
petente.

Houve uma decadência do 
Ensino?

Há uma manifesta decadên­
cia do Ensino, designadamente 
daquele que deve preparar para o 
exercício das Profissões Liberais, 
ou mesmo até mais genericamen­
te das Profissões Jurídicas.

O Governo tratou a ORDEM 
como um verdadeiro vazadouro 
do Ensino Universitário das Fa­
culdades de Direito

E os Conselhos Distritais mantiveram a 
galhardia de um estágio importante, tanto 
mais quanto é certo que mais de metade 
daqueles que o frequentam o fazem tão-só 
para obter currículo, não pretendendo exer­
cer como Advogados.

Se o Governo tivesse sido óptimo, muito 
mais teria sido feito, tanto quanto é certo que 
logrei esses objeclivos com o actual Minis­
tro da Justiça em áreas tão importantes como 
a Advocacia social, que tem em vista servir 
os mais carecidos. Repare, neste particular, 
nos Gabinetes de Consulta Jurídica que fo­
ram criados, outros tantos quanto os que 
existiam em 1 de Janeiro de 1999.

Foi então a conjuntura que encontrou 
que acabou por o obrigar a um maior prota- 
gonismo?

Necessariamente que a conjuntura foi 
significativa na forma como me impôs prola- 
gonismo num país onde as pessoas estão a 
começar a estar habituadas a sofrer em silên­
cio.

E foi isso que o fez ter uma posição 
crítica?

A posição crítica advém da independên­
cia que me faculta a possibilidade de concor­
dar e discordar, conforme a minha consciên­
cia e, no caso da representação da ORDEM 
DOS ADVOGADOS, de acordo com os prin-



que são oferecidas à general ida-

preparação) de alguns que traba-

respeito peta classe
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morosidade da Justiça?
Considero que essa morosi­

dade é devida, não tanto à defici­
ência de estruturas, mas funda-

“Os portugueses tèm 
um respeito extraordinário 

pelas pessoas que são
se mete connosco, leva”. Isto só 
é possível num país com excesso 
de garotos.

O Senhor Bastonãrio não 
gosta mesmo do ex-Ministro 
JORGE COELHO. Em seu en­
tender. são pessoas como ele que 
fazem com que os Portugueses 
não gostem dos políticos?

Absolutamente. Os Portugue­
ses têm um respeito extraordinário 
pelas pessoas que são coerentes ' 
e fazem as coisas por ideal político, 
mesmo que pensem de uma manei­
ra completamente diferente da sua. (

que, não sabendo fazer outra I 
coisa, tèm necessariamente inte­
resse em manter os lugares e os 
defendem nao pelos interesses 
comuns mas sim pelos seus pró­
prios. Isto e. “vendem a alma ao 
Diabo" pata poder manter a situ­
ação. não têm a independência 
que lhes permita raciocinar e 
prestar serviço ao País. Não são 
todos, mas são muitos, e muitos 
em excesso relativamente a um 
País tão pobre como Portugal.

Diz-sequea Justiça nãoépara 
os pobres, e há até quem pense que 
só há Justiça quando se tem di­
nheiro e poder. Concorda?

Em parte é verdade, tal como 
sucede em outros sectores como

o da Saúde. No caso da Justiça, 
há alguma desigualdade, desde 
logo na escolha do defensor. 
Tentámos minorar o problema, e 
pusemos em prática, de acordo 
com o Ministério da Justiça, o 
princípio da livre escolha do 
Advogado para a defesa oficio­
sa. Antigamente, era o Juiz quem 
nomeava o defensor dentro de 
uma escala que a ORDEM lhe 
facultava: agora é a ORDEM que 
nomeia o defensor dentro da pró­
pria escala, o que não quer dizer 
que se não façam nomeações

Mas aqueles que pensam apenas 
no seu umbigo não são dignos de 
qualquer consideração.

Como se entende que a clas­
se política não consiga desper­
tar para esta realidade?

Conforme referi, a classe po­
lítica está invadida por indivídu­
os que exemplificam o “princí- 1 
pio de Peter”. Para aquilo que 
faz. a classe política é muito bem i 
remunerada, tem regalias como a 
da reforma em condições muito I
mais favoráveis do que aquelas .

de dos cidadãos. E isso mesmo específicas para casos mais com­
plexos. Mas em qualquer das mentalmente à preparação (ou iin-

nal, a quem é que interessa a .
j ligação do que os que deveriam 
| existir. A má preparação que pro- 
! vém do ensino universitário não 

se reflecte apenas e só na Advoca­
cia. mas noutras profissões jurídi­
cas. E não é pelas pessoas fre-

a nomeação que é feita pelo pró­
prio interessado. Todo o mérito 
deste trabalho cabe aos Conse­
lhos Distritais, que vêm cumprin­
do a iniciativa que o MINISTÉ­
RIO DA JUSTIÇA e ORDEM 
acordaram.

Apesar de tudo, a verdade c 
que se diz que a Justiça também 
não anda de muita “saúde" e que 
sofre de grandes atrasos. Afi-

traduz-se numa invasão da poli- ] 
lica por um conjunto de pessoas ‘ hipóteses preferimos confirmar
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lham na Justiça. Incluo os Advo­
gados. mas necessariamente tam­
bém os Magistrados e os Funcio­
nários. Recordo, quanto a estes, 
que há pouco mais de dois anos se 
fez um recrutamento para ingresso 
no funcionalismo judicial de cerca 

! de mil e duzentas pessoas de uma 
I só vez.

Reporto-me à Polícia Judiciá­
ria. onde há menos cerca de um 
quarto dos funcionários de inves-
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ou ate as notificações entre os 
Advogados, ou ainda a criação 
das Secretarias de Injunção para 
exercer uma tarefa que poderia 
ser cumprida pelos Advogados.

■ Espero que os Julgados de Paz 
possam fazer carreira, mas é cedo 
para fazer a avaliação.

Os presos preventivos foram 
uma preocupação constante do 
Bastonário. Pode-se concluir 
que este é um bom exemplo do 
estado em que se encontra a Jus­
tiça em Portugal?

É antes o exemplo do mau 
estado da Justiça.

tre as cinco da tarde e as nove 
da manhã do dia seguinte, ou 
quando as máquinas caríssi­
mas dos hospitais funcionam 
apenas entre as oito da manhã 
e a uma da tarde.

E caso para dizer que as pes­
soas não fazem mais porque nin­
guém exige?

As pessoas não se esfor­
çam se não forem educadas para 
o fazer. A verdade é que os 
Portugueses esforçam-sc quan­
do se lhes pede que o façam

desconfia de alguém 
feye dar trabalho,

iSe dã trabalho a um homem

quentarem Centros de Estudo Ju­
diciários, nem por terem uma pre­
paração concentrada no estágio 
l IS meses) que se logra a prepara­
ção adequada para fazer funcionar 
a Justiça.

Permito-me recordar o escân­
dalo causado pela “ousadia” do 
Conselho-Geral ler chamado a 
atenção para o que se passa nas 
uni v ersidades. designadamente 
nas faculdades de Direito, e pelo 
facto de hoje serem as próprias 
faculdades a reconhecer que não 
lhes estão a ser dadas condições 
para um conecto funcionamento 
na missão que lhes cumpre.

Ora, a alteração desta fonna- 
çâo não se faz com um mero sinal.

» os espaços físi­
cos dos tribunais (à parle das 
secretarias e os gabinetes dos 
Magistrados) estão completa

quando
não se deve suspeitar dele.

ik. \ [Tibete]

“Devo dizer que há muita 
gente nova altamente 

preparada e capaz.
Mas temos de reconhecer 
que se vive num iaxismo 
que se estendeu á nossa 

sociedade e que se reflecte, 
por exemplo, no facto 

de„a produtividade de um 
português ser muito mais 

baixa em comparação 
com a de outros paises”

sendo necessários cerca de cinco i 
a seis anos para, com medidas 

. constantes, se lograr algum êxito 
nesta matéria.

Em seu entender, quem sai 
dafaculdadede Direito, nãosabe 
o que é trabalho e apenas procu­
ra emprego?

Há quem saia da faculdade de 
Direito à procura de emprego e que 
pense que a Advocacia lho pode 
oferecer. Como pense também que 
a Magistratura lho pode oferecer. 
Nenhuma das Magistraturas nem 
a Advocacia podem dar emprego: 
dão trabalho, dão preocupações, 
dão responsabilidade, dão hipote­
ca da vida pessoal a um serviço

z\ experiência que fizemos 
na ORDEM demonstra o. aniin 

; ciámos que os exames iam ser 
mais difíceis,torná-ino losmais 
difíceis, c os estagiários cor­
responderam com um melhor 
esforço e preparação.

Os Julgados de Paz são ou 
não uma boa medida?

Esperemos bem que sejam 
uma boa medida c que resulte. 
Aliás, a equipa que está no Mi­
nistério da Justiça não tem dado 
passos para exibição. E certo que 
alguns passos que deu só tem 
efeitos estatísticos, como é o caso 
de retirada de determinados ac- 
tos dos Notários para os Advo­
gados. ou as citações virtuais,

que se lhesexige.de manhã à noite, perde quando
cm casa, em qualquer momento de < 
um fim de semana.

Estamos então perante uma
geração de Advogados que o pre- mente vazios e são imiteis en- 
oeupain?

Há Advogados e advoga­
dos. Devo dizer que há muita 
gente nova altamente prepara­
da e capaz. Mas temos de reco­
nhecer que se vive num Iaxismo 
que se estendeu à nossa soci­
edade e que se reflecte, por 
exemplo, no facto de a produti­
vidade de um português ser 
muito mais baixa em compara­
ção com a de outros países.

E não é só a produtividade 
humana. Note a riqueza que se

lhesexige.de
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Para obter conhecimento, adicione coisas todos os dias. 
Para ganhar SClbedoríã, elimine coisas todos os dias. 
[LaoTsu - Filósofo chinês]

Houve uma razão particular 
para lazer dos presos preventi­
vos uma bandeira?

A situação dos presos pre­
ventivos ê chocante e não pode 
ser usado como bandeira. Mas 
não ê razoável que estes aumen­
tem às centenas em determinados 
períodos do ano, que coincidem 
com o das terias judiciais. Ser 
capaz de atrasar investigações 
apenas e só porque provavel­
mente o delido vai ser condenado 
é inumano. O número de presos
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DEM ter chamado a atenção para 
estes e muitos outros aspectos 
relacionados com os presos pre­
ventivos.

Imprcssionaram-no os re­
sultados obtidos pelo inquérito 
que a ORDEM lançou junto dos 
presos preventivos?

Então não me impressionaram! 
É uma brutalidade a percentagem 
de presos preventivos que res­
pondia ao inquérito afirmando que 
não conhece o nome do seu Ad­
vogado, e que nem mesmo sabe 
das razões porque está preso, 
porque não as compreendeu no 
momento em que foi declarada a j 
sua nova situação. Deixe-me ma-

-'-a • "

.

efectivos aumenta entre 15 de 
Julho e 15 de Setembro, não por­
que sejam presas mais pessoas, 
mas porque não há julgamentos. 
De resto, há anomalias que cum­
pre rectificar: há indivíduos que 
continuam em prisão preventiva 
até ao termo de um processo, 
quando já foram condenados, 
aceitaram a condenação e estão 
apenas “dependurados” em re­
cursos que outros co-réus inter­
puseram. Por isso, continuam sem 
beneficiar da liberdade provisó­
ria, ou de saídas precárias. Há 
quem os considere ainda em pri­
são preventiva. Não é legal nem 
humano. Foi um mérito da OR-
18

£ s ilifestar o apreço pelo tiabalho da 
Dirccção-Gcral dos Sei viços 1’nsi 
onais, e pelo dos próprios tribu­
nais, que nos deram Ioda a colabo­
ração na indagação que fizemos 
para eliminar situações anómalas 
como aquelas que refiro atrás. Mas 
deixe-me acrescentar que a tarefa 
desempenhada não pode deixar 
de ser constante, já que de outra 
forma se perderá o impacte daque­
la que o meu Conselho-Geral teve.

A verdade é quese criou uma 
consciência em relação aos pre­
sos preventivos. Não concorda?

E verdade. E hoje mesmo já se 
admite a hipótese de que se pos­
sa prestar uma nova assistência

Existe mesmo um clima ma- 
fioso nas cadeias portuguesas, 
como o defendeu depois dos re­
centes acontecimentos em Vale 
dos Judeus?

Estou convencido que sim. E 
entendo que a investigação está 
a demorar mais do que aquilo que 
deveria. Não vejo o anúncio de 
quaisquer resultados, que enten­
do deverem ser apressados e re­
velados para bem-estar da Socie­
dade Civil e para que se possa 
acreditar que as cadeias são um 
mal necessário, mas uma das con­
dições para uma possível reinser-

aos presos, designadamenle aos 
preventivos, através dos Gabi­
netes de ('onsiilla Jurídica. I. uma 
face social da Advocacia priva­
da. traduzida por exemplo na 
multiplicação por dois dos Gabi­
netes de Consulta Jurídica que 
existiam a I de Janeiro de 1999, 
como atrás refiro, por uina nova 
legislação sobre o Apoio Judici­
ário, por uma revisão de tabelas 
dando dignidade à prestação dos 
serviços, pela criação de um cen­
tro de chamadas telefónicas para 
apoio ao cidadão c que está nas 
mãos do senhor Ministro da Jus­
tiça confirmar quando o enten­
der por conveniente.
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No BES, provamos todos os dias 
que a verdadeira sabedoria é saber aplicá-la.

BANCO ESPIRITO SANTO
Quem sabe, sabe c o BES sabe.

-
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tnos demonstram que Porj 
está ainda longe

vos e n;u> um tratamento genera­
lizado.

Depois do cenário que tra­
çou das cadeias, ainda adia ser
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droga. Faz-se o tra­
tamento dos doentes de droga 
como se fossem criminosos, e 
isso gera uma confusão pernici­
osa. Há dias, um responsável 
dizia que. em Portugal, eram ne­
cessárias cadeias diferentes, mas 
não mais cadeias. Estou em parte 
de acordo com isso. São neces­
sárias cadeias para a reinserção 
social, e elas não podem ser, 
como é evidente, antros de vício 
ou locais em que vivem largas 
centenas de pessoas que exigem 
requisitos de atenção específi-

frentedaORDEM DOSADVf). 
GADOS?

Sob o ponto de vista egoísij. 
co, obviameiite que. pura mim. foi 
uma honra c é pcssoalmentc posi 
tiva a experiência irrepctível e gra 
tificante que efccluei. /X coesão 
que encontrei entre Advogados, 
não só entre aqueles que ocupa- 
vam os cargos na ORDEM, mas 
também com aqueles que colabo­
raram e incentivaram a minha inter­
venção, como ainda também os 
reflexos que as nossas iniciativas 
tiveram na Sociedade Civil, são 
necessariamente motivo de gran­
de orgulho.

laçào. Há. efeclivamentc. um 
certo exagero cm certas medi 
das dos Juízes, como é o lacto 
de se ordenar polícia à porta 
para quem está num hospital cm 
estado Ião grave que não pode 
de forma alguma movimentar-se 
do local, como c o caso de se 
proibir um mero passeio na rua 
a quem c libertado para morrer 
em casa

Nesse cenário traçado, está 
então justificado por que razão 
defende que Portugal não é um 
Estado de Direito?

Algumas coisas de que falá-
;al

nal que me incumbe como Basto- 
nário.

A onda de violência que 
grassa nas cadeias portugue­
sas fica a dever-se a uma nova 
onda de criminalidade ou ao 
facto real de as cadeias serem 
um verdadeiro antro de consu­
mo de droga?

Estou convencido que a dro­
ga gera criminalidade. Ela pró­
pria já é uma forma de criminali­
dade. embora não consigamos 
ainda distinguir a crimi­
nalidade da droga e a Â 
doença da^L^j^H

A final de um 
qualquer período de 

liderança, há sempre algo que 
fica por concluir. Ficou no seu 
caso?

Necessariamente. Sou um ho­
mem que trabalha na Justiça desde 
que me conheço, e quando fala-, 
mos dc Justiça Humana, há sem­
pre qualquer coisa por fazer de­
pois daquilo que já foi feito. Se não 
para emendar o que se não fez ' 
correctamente, é para, pelo menos, 
fazer melhor. Por isso, saio com a 
sensação, depois de ter feito e 
participado naquilo que se fez. que 
ficou por fazer muito mais.

Que votos formula ao seu 
sucessor?

Que daqui a três anos, ao 
cessar funções, tenha a consci­
ência tão tranquila quanto está a 
minha.®

esta i
que aquilo que acompanhei está
im âmbito do segredo profissio- peração social e de reinserção 

espantosos. Todo o homem é 
recuperável, exeepto se estiver 
afectado de doença incurável.

A introduçãoda pulseira elec- 
trónica é unia boa medida para 
reduzir o número de presos pre­
ventivos?

Em temas de Justiça, há a ten­
dência para pensar que existe uma 
“mezinha” que resolve tudo. Não 
há. As pulseiras podem ajudar a 
resolver o problema dos pre- ■ 
sos preventivos.

de Direito: modificações su­
cessivas da Legislação, instabi­
lidade relali vamente à própria de­
finição dos direitos do indiví­
duo, designadamente em maté­
ria fiscal; o mau exemplo que foi 
a interferência do poder político 
na área da investigação. De res­
to, atraso de Justiça é injustiça. 
Tudo isto afasta Portugal daqui­
lo que deveria ser um Estado de 
Direito. É certo que as pessoas 
se chocam pelo facto do Basto- 
nário produzir esta afirmação, i 
Mas até concordam quando as 
desgraças ocorrem com elas pró­
prias.

Na hora de render a guarda, 
Lei lhes facultar essa orien- | que balanço faz da sua gestão à

_. ..ycomo também o dos 
|p presos já em cumprimcn-
t to de pena. Mas é necessário que 

a mentalidade de Advogados e 
Magistrados se modifique, e que a 
própria Lei facilite o regime da uti­
lização das pulseiras.

Ainda há pouco disse que os 
Juízes eram conservadores na 
aplicação das penas. Pensa ago­
ra que esses mesmos Juízes vão 
ser liberais na aplicação da pul­
seira electrónica?

Penso que os Juízes têm de 
ser mais liberais do que aquilo 
que são. mas necessariamente 
se a

ACTUALIDADES

J“Sou um homem que trabalha 
na Justiça desde que me conheço, 

e quando falamos de Justiça 
Humana, ha sempre qualquer

ção social dos reclusos, k sobre possível recuperar socialmente 
matei ia mais nao diiio* por- presos*?

•i » • . > ■

1 Temos visto casos dc rccu-
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serem reembolsados das despesas reali-

Tí

i

jn XMO. Senhor Presidente
H Têm chegado ao conhecimento des- 
-S-J ta Delegação vários casos de recusa 
de pagamento de despesas efectuadas 
por Advogados e por Advogados esta­
giários no âmbito do apoio judiciário. Em 
tais decisões sustenta-se a inclusão da­
quelas despesas nos honorários a pagar 

, de acordo com a tabela anexa à Lei 30-E/ 
' /2000 de 20.12.

Ora. salvo o devido respeito e melhor 
, entendimento, deve ser Peita uma destrin­

ça rigorosa entre as despesas preparató­
rias (nas quais se incluem deslocações, 
telefonemas, faxes, fotocópias, estacio­
namento, etc.) e os serviços de patrocí­
nio prestados e traduzidos em actos ma­
teriais, como sejam o estudo do proces­
so, a elaboração de requerimentos e de 
outras peças processuais, a intervenção 
;em diligências, etc.

Considerando que, ao abrigo do artigo 
48 do citado diploma legal, são devidos 
aos Advogados e Advogados estagiári­
os honorários pelos serviços prestados.

•.ir

A história que se segue refere-se ao 
pagamento, pelo Tribunal, de deslo- 

ri cações em processo-crime de nome- 
ação oficiosa. Em Vila Franca de Xira. 

um Senhor Magistrado entendeu que o 
Advogado/Defensor Oficioso, com escri­
tório fora da sede de comarca, deveria re­
correr ao transporte colectivo para se des­
locar ao Tribunal, pagando-lhe apenas o 
custo de ida e volta desse transporte.

O que se segue é. no mínimo, uma forma 
anómala de como os Advogados foram 
tratados pelos Senhores Magistrados na 
resposta estes deram.

; confundir uma deslocação para consulta 
j de um processo ou intervenção em dili- 
; gência judicial com o próprio acto de con- 
i suka ou com a diligência em si mesma.
j Um Advogado que tenha o seu domi-

Não tem carro?

Vamos aos factos:
Carta dirigida em 30 de Abril de 2001. 

pela Delegação da Ordem dos Advoga­
dos de Vila Franca de Xira. ao Senhor 
Presidente do Tribunal de Círculo e da 
Comarca de Vila 
Franca de Xira.

. assistindo-lhes igualmente o direito de

^zadas que devidamente comprovem, im­
perioso é que se conclua que a lei aceitou 
a distinção , efectuada no parágrafo ante- 

- í rior. Com efeito, não nos parece legítimo

cílio profissional em localidade diversa 
da sede do Tribunal, do estabelecimento 
prisional, ou de qualquer outro local onde 
tenha lugar a diligência, terá obviamente 
de se deslocar e de pagar essa desloca- . 
ção. Do mesmo modo, terá necessidade 
de realizar telefonemas, enviar cartas/ 
faxes ao patrocinado cujos custos supor­
tará igual mente.

Algumas destas despesas terão su- , 
porte documental enquanto que os cus- I 
tos de outras serão notórios ainda que 
esse suporte inexista. Em qualquer dos i 
casos, deverão considerar-se “devida- ' 
mente comprovados": as primeiras atra- , 
vés de prova documental e as segundas 
mediante utilização das regras da experi- 
ência. sem esquecer que quanto a ambas 
poderá ser recorrer-se à prova teslemu- i 
nhal se indícios no processo não existi­
rem.

Nada disto é contraditado pela juris­
prudência que vem sendo citada nos ali­
ás doutos despachos que sobre o caso 
vêm sendo proferidos em vários proces­
sos.

Em face do que acaba de expor-se, 
esta Delegação, prevalecendo-se da co- | 
laboração há longos anos existente entre , 
todos os intervenientes judiciários desta : 
Comarca, solicita a V. Exa. se digne pon­
derar a situação descrita, colocando-sc. 
desde já. à disposição para tudo o que a 
este propósito se entender necessário.

Com os melhores cumprimentos

.........



Com efeito. tem sido entendimento de

Vá de burro

Esta Delegação já salientou estas si-
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Exmo. Senhor.
Esta Delegação tem sido confrontada 

com várias queixas de Colegas Advoga­
dos e Advogados Estagiários relaciona­
das com o pagamento das despesas de 
transporte nos processos em que foram 
oficialmente nomeados.
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Sento certo <¥*
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Não tem carro?
alguns Senhores Magistrados que ape­
nas deverão ser pagas as despesas com 
recurso a transporte colectivo (autocarro

í
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sidente do Tribunal do Círculo c da Co­
marca de Vila Franca de Xira. cuja cópia 
incluímos.

Contudo, porque se mantêm os casos 
descritos, vimos solicitar a V. Exa. se 
digne transmitir-nos a V/posição sobre o 
assunto.

Como sempre, mantemo-nos à dispo­
sição de V. Exa. para o que entender 
conveniente.

Com os melhores cumprimentos
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EOR das cartas dirigidas em 2 de e comboio) e de\ idamente justificadas. 
Julho de 2(X)1 pela Delegaçao da SendocertoquetambémalgunsdosSc- 
Ordem dos Advogados de Vila Fran- nhores Magistrados vêm entendendo 

que estas c outras despesas se compre­
endem no âmbito do pagamento dos

~ÍÍxú. tf
'/ / f fA‘'..

T
ca de Xira aos Senhores Presidente do 
Círculo do Tribunal de Círculo de Vila
Franca de Xira. Juiz de Direito do Tribunal honorários,
de Família e Menores de Vila Franca de
Xira. Juiz de Direito do l.° Juízo Cível da mações e já tomou posição. em carta 
Comarca de Vila Franca de Xira. Juiz, de ‘ enviada em 3O/O4/21X) 1. ao Exmo. Sr. Pre-
Direito do 2.° Juízo Cível da Comarca de
Vila Franca de Xira. Juiz de Direito do 3.®
Juízo Cível da Comarca de Vila Franca de
Xira.JuizdeDireitodol.°JuízoCriminalda
Comarca de Vila Franca de Xira e Juiz de 
Direito do 2.° Juízo Criminal da Comarca 
de Vila Franca de Xira.

vk

ae ■ a ttiww» P****®^ Fnncatov

w,w«011oEmix>.s'- .«m.VJE». «=■“»'“

Coando po«r»

Corno""’"

Comctoo00*

----------  3a- 1 Z- ' t

't-,'í?7íW



Nova Edição

Coordenação: Prof. Doutor Jorge Miranda

Condições:
Portes Gratuitos

Nome: 

Morada (para entrega): 
 Código Postal:  

E-mail: N° Contribuinte: 

ASSOOAÇÁO 
MZMxnc* 
«(AOJirxvx 1 

«uno 
lon*

Poderá também efectuar o seu 
pedido para o fax 21 793 94 09.

O Livro será enviado à 
cobrança e pago na Estação dos 
CTT em que levantar o seu 
pedido.

Envio do pedido num prazo 
de 48 horas após a recepção do 
mesmo.

I
I
I.

Artigos de:
Jorge Miranda, Paulo Ferreira da Cunha, Germano Marques da 
Silva, Pedro Romano Martinez, Vasco Pereira da Silva. Rui 
Medeiros, Eduardo Paz Ferreira, José Casalla Nabais, Carlos 
Blanco de Morais, Afonso d'Oliveira Martins. Luís Filipe Colaço 
Antunes. Cristina Queiroz, Jorge Bacelar Gouveia

Discursos de:
Henrique Teixeira Queiroz de Barros. António de Almeida Santos

Edição Dezembro 2001
Capa Cartonada com gravação a ouro

682 págs.
P.V.P. 44,89 Euros

Nos 25 Anos da Constituição da República Portuguesa de 1976 
Evolução Constitucional e Perspectivas Futuras

 

Para receber esta edição, recorte o destacável e remeta-nos devidamente 
preenchido com os seus dados, para AAFDL, remessa livre n° 52663, EC 
Campo Grande - 1721-501 Lisboa. NÃO PRECISA DE SELO

Nota Introdutória; Discurso do Sr. Presidente da Assembleia Constituinte na Sessão de Aprovação da Constituição da 
República Portuguesa, em 2 de Abril de 1976 (Henrique Teixeira Queiroz de Barros)', O Direito Constitucional Português 
da Integração Europeia - Alguns Aspectos (Jorge Miranda)', Da Justiça na Constituição da República Portuguesa (Paulo 
Ferreira da Cunha); O Direito a não estar só ou o Direito a acompanhamento por advogado (Alt 20°, n° 2. da Constituição) 
(Germano Marques da Silva); A Constituição de 1976 e o Direito do Trabalho (Pedro Romano Martinez); Como a 
Constituição é Verde (Vasco Pereira da Silva); A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, a Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem e o Estado Português (Rui Medeiros); Em Torno das Constituições Financeira e Fiscal 
e dos Novos Desafios na Área das Finanças Públicas (Eduardo Paz Ferreira); O Quadro Constitucional da Tributação das 
Empresas (José Casalta Nabais); Algumas reflexões sobre o valor jurídico de normas parasitárias presentes em leis 
reforçadas pelo procedimento (Carlos Blanco de Morais); Constituição, Administração c Democracia (Afonso d'Oliveira 
Martins); Constituição. Administração e Interesse Público. O Eterno Retorno ao Momento Originante ou o Estado Contra 
a Administração (Luís Filipe Colaço Antunes); Justiça Constitucional e Interpretação da Constituição (Cristina Queiroz); 
Reflexões sobre a 5a Revisão da Constituição Portuguesa (Jorge Bacelar Gouveia); Acabar com o Frenesim Constitucional 
(Jorge Miranda); Discurso do Sr. Presidente da Assembleia da República, em 25 de Abril de 2001(António de Almeida 
Santos).

Boletim Informativo - AAFDL - de

Evolução Cotistitudon.il e 
Perspectivas Futuras

Cotistitudon.il


rqjttcAtUpor vcia w»*]

■

D»t«: 1 d. Julho d« 3001 

Exmc(a).S«nl»<taX

]<a M». 0.300’t»:

I

CTleufcrcwiwoinUo.

.. *' JuaUC IDoc-
JMK1D» 

r

i

dos do teor desta deliberação:

5.2 Dar publicidade desta
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Não tem carro?
Vá de burro...

i

i

t
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Vila Franca de Xira, 
7 de Novembro de 2001

I
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2.® Dar conhecimento ao 
Conselho Superior da Magis­
tratura de todos os documen­
tos e da presente decisão;

referente ao pagamento de des- 
decisão no Boletim da Ordem 
dos Advogados

pesas no âmbito do apoio judi­
ciário. e atenta a impossibilida­
de de dialogar a este propósito 
com os referidos Senhores 
Magistrados, decide:

“ ** '..t
Trtc*“‘l‘í!!í* ux».

iKjwiadfN .

m CM" "ar’°

3.® Dar conhecimento ao 
Conselho Distrital de Lisboa da ! 
Ordem dos Advogados de to- i 
dos os documentos e desta 
decisão;

Moção
f \ S Advogados inscritos na 
| B Comarca de Vila Franca de 
\J Xira. reunidos em Assem­
bleia Geral Extraordinária no dia 
7 de Novembro de 2001. na sede 
da Delegação da Ordem dos Ad­
vogados desta Comarca, tendo 
tomado conhecimento da forma 
anómala, deselegante e afron­
tosa para com os Advogados, 
representados pela sua Delega­
ção. com que os Senhores Ma­
gistrados do 2.° e 3.° Juízos Cí­
veis, 1 e 2.° Juízos Criminais em 
exercício noTribunal de Família 
c Menores da Comarca de Vila 
Franca de Xira, responderam a referidos Senhores Magistra- 
uma exposição que lhes foi diri- dos do teor desta deliberação: 
gida pela Delegação da Ordem

4.2 Dar conhecimento aos
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1.® Repudiar frontalmente a 
forma como as referidas res­
postas foram exaradas;
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o serviço em questão mal pres-

FINALMENTE A

ESTAMOS NO LARGO DE SANTA BÁRBARA, N°7 H, LISBOA MAIS INFORMAÇÕES TELEFONE: 21 467 54 80
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â* DOMUS abriu a CASA DO ADVOGADO, onde poderá 
ENCONTRAR DIVERSOS ARTIGOS ESPECÍFICOS PARA A SUA PROFISSÃO E SOLICITAR A NOSSA AJUDA.

... PARA PEDIR A TOGA EMPRESTADA AO COLEGA

... PARA NÃO TER UM CARTÃO DE VISITA, A MELHOR FORMA DE DIVULGAR O SEU NOME

... PARA NÃO USAR UM PAPEL ESPECIAL COM O SEU LOGOTIPO PERSONALIZADO

... PARA NÃO LEVAR UM CARIMBO MODERNO NA SUA PASTA

... PARA ADIAR A ESCOLHA DA SUA PLACA, ETC. ETC...

porque a minha cliente apenas 
não havia pago a verba peliei-

tando chegar a um acordo.
Foi acordado entre ambos 

deixar o assunto em banho- 
mana (parece-me mais adcqua-

Surpreendido 
que fiquei, a mi-

por força do artigo 4, DL 
269/98 de 1 de Setembro.

Não sendo eu um civi- 
lista — nem tendo a míni-

do.
Feito o exercício a duas 

mãos, chegámos ambos à mes­
ma conclusão, por via da dila­
ção e das férias o prazo para 
oposição ainda decorria!!!

Posto isto, contactei via 
telefone a secretaria do Tribu­
nal da Moita, sendo que me 
informaram que não havia 
qualquer lapso, já que não 
havia qualquer dilação a aph-

T TENDO cu um apaixonado 
1 I pelo crime, criminosos. 
V Direito Penal e associa-

T dos. área por onde enve­
redei quase a título exclusivo 
— pois sempre preferi tratar da 
vida das pessoas do que pro­
priamente ilas "massas", que 
é. directa ou indireetamente, 
do que o Direito Civil versa —. 
nunca pensei que a primeira 
história que iraria a lume públi­
co junto do Boletim da minha 
Ordem, versaria precisamente 
sobre uma questão técnica no 
ramo do Direito Civil.

A coisa é recente.
Determinada cliente con­

sultou-me no sentido de se 
opor a uma injunção proveni­
ente do Tribunal da comarca 
da Moita — de valor irrisório, 
diga-se —. que havia recebi­
do.

Ora a referida injunção ha­
via sido depositada na sua 
caixa do correio, ao abrigo da

Mais valia estar quieto?
Rui Pinto Gonçalves

Rpfi Arlvc/i ■'>< . nr'vl»pl 
ao Colega, pessoa de afabili 
dade e cordialidade extrema, 
que me ajudasse a contar o 
prazo por forma a ver se eu me 

tado. sendo que deveria pagar linha de alguma forma engana- 
subslancial mente menos, 
contactei o Ilustre Colega que

JÁ NÃO HÁ DESCULPA ...

rias que aquele seria mais um injunção, tendo nele aposto o fosse por via postal simples,
assunto para o “pós-Agos- carimbo que lhe conferia força não era aplicável às injunções
to", já que o prazo só termina- executiva, 
ria para a segunda quinzena 

de Outubro.

famosa disposição do artigo 
236-A do CPC (sigla que. se 
não me talha a memória, signi- onada por considerar ler sido 
fica Código de Processo Com­
plicado) aditado, como se 
sabe, pelo artigo 2 do DL n.° 
183/200 de 10 de Agosto.

Tendo sido a citação feita patrocinava a requerente ten­
do referido modo, com a men­
ção de que havia sido deposi­
tada a 9 de Julho de 2001, fiz 
contas à vida — leia-se ao 
prazo — e juntando o facto de do e lusitano do que os anglica- 
estar já em Férias Judiciais nismos em regra utilizados) para 
quando a cliente me procurou, depois das férias, 
bem assim como a dilação apli- Ora. no final de Setembro, o 
cável por via do artigo 252-A Ilustre Colega voltou a contac- 
do mesmo CPC. constatei que tar-me para me dizer que havia car, pois a dilação do artigo 
poderia ir descansado para fé- já recebido o requerimento de 252-A, ainda que a citação 

injunção, tendo nele aposto o fosse por via postal simples.
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tal decisão nos mes­
mos argumentos do 
Sr. Escrivão.

Não conforma-

Mais valia 
estar quieto?

mesmo não se opor não sc en­
contra.

É de mim, ou tenho mesmo 
razão, não será óbvio que a di­
lação dos 30 dias, por via da 
citação postal simples, ter-se-á 
sempre que aplicar, sob pena de 
impedir o conhecimento atem­
pado da acção.

Parcce-mc... posso cslar 
enganado... se calhar estou.... 
sc calhar devia ter Ficado quie­
to... ou, se calhar, quem sc lem­
brou da citação por via postal 
simples devia mesmo ter ficado 
quieto.

Quid luris ?■

o 183/2000. de 10 
de Agosto.

Como facilmen­
te se depreende,

com licença.
Pronto, começo pelo APOIO 

JUDICIÁRIO. A L. 30-E/2000, de 
20/DEZ., que entrou em vigor a 
01/JAN./2001, continua sauda­
velmente manca. Pelo menos no 
art. 57, n.° 3. E a falta de regula­
mentação desse número parece 
ter efeitos alucinogéneos em 
muito boas mentes, levando quem 
incautamente os sentir a tomar 
decisões que não lembrariam ao 
Bocage; p.e„ alguns Meritíssi- 
mos entendem que o PAGAMEN­
TO dos nossos serviços, à luz 
dessa norma, deve ser feito de 
acordo com a tabela “antiga” e, 
vai daí, é um vê-se-le-avias, a 
aplicar os “mínimos”! Até parece 
que lhes sai dos bolsos... Confes­
so que tive a inefável oportunida­
de de sentir os cabelos em pé 
quando fui brindado com tão re­
torcida interpretação (que tam­
bém atingiu uma Colega que in­
tervinha nos mesmos autos) num 
processo comum colectivo em 
Sintra. Mas há mais... Quando 
lembramos aos Mcrilíssimos o 
texto do art. 3 da Portaria 1200-CZ 
2000, de 20/DEZ. (“A presente 
portaria entra em vigor em I de 
Janeiro de 2001”). podemos espe­
rar uma ou várias respostas de um 
conjunto tão colorido como bem- 
humorado, v.g., “Não fui cm quem 
fez a lei...”, ou “Tem razão; eu 
também penso assim, mas o co­
lectivo tem outra opinião...”, sem 
esquecer a clássica “O Tribunal 
decidiu assim; agora, só recor­
rendo...” Pois. pois... Se o Advo­
gado recorrer, suspende a passa­
gem da folha de pagamentos pela 
secretaria, até à decisão final (a 
qual pode demorar o tempo que 
sabemos...), e tem de arcar com as 
custas do recurso que, ainda por 
cima, lhe pode ser desfavorável.

Penso que, se os nossos go­
vernantes se auto-isenlaram de 
algumas despesas judiciais, não 
iria o mundo à falência se os Advo­
gados, Advogados estagiários e

ma ambição de o vir a ser —, 
sabendo da matéria o que na 
faculdade o Prof. Lebre de Frei- 
las me ensinou c o que a vida 
prática me trouxe, não me con­
formei. nem pouco mais ou me­
nos. com a argumentação da 
senhora funcionaria judicial que 
me havia ordenado que "fosse 
ler a lei" (simpática, não?), apre­
sentei a oposição, como se nada 
se tivesse passado, e aguardei 
o despacho judicial, pois que 
sabia que a injunção já havia 
sido remetida à procedência.

O despacho que 
me chegou foi a or­
dem do Mmo. Juiz 
para que a oposição 
fosse remetida ao 
apresentante, sem

‘‘Será que 
o Sr. Escrivão

ções dos artigos 
236-A e 252-A nas­
cido cm Agosto de 

2000, não podia o 268/98, criado 
praticamcnte dois anos antes, 
prever esta dilação.

Agora, se de facto não se 
aplica a dilação, posição que 
não se perfilha, para que serve 
citar a requerida no âmbito do 
236-A, como foi feito?

É que, se assim for, vale a 
pena procurar citar os requeri­
dos nas injuções por esta via, 

daquela comarca têm razão e eu pois maior possibilidade de o 
só envergonhei a classe, fazen­
do figura de tolo incompetente, 
ou. antes pelo contrário, assis­
tir-me-á alguma razão?

Exponho o meu raciocínio e, 
deixando eu o meu endereço 
eleclrónico, venham de lá as 
opiniões dos Colegas - ainda 
que contundentes -, pois quero 
é aprender.

O que me parece é que aque­
les que discordaram de mim 
esquecem-se dc uma ou duas 
questões de maior relevância 
para a análise do caso sub judi- 
ce - se calhar já estou a exagerar 
no latim.

pacho.
Ora a admissão 

do agravo foi recu­
sada. com o fundamento que a 
decisão não era recorrível.

No entretanto, cheguei a 
acordo com o Colega para um 
pagamento extrajudicial.

Ora sendo que cada vez 
percebo menos este mens le- 
gislatoris, pergunto eu, mais 
valia estar quieto?

Ou seja, será que o Sr. Escri­
vão moitense e o Mmo. Juiz

p
x to torto, ameaçando tarde 
ou nunca se endireitar, segue-sc 
um texto que nos enviou Paulo .

ARAlentarendireitai asidei- Solicitadores fossem isentos da 
as dc quem anda torto, mm- pagamento dos preparos, quer no, 

autos de recurso das decisòe, 
sobre a fixação dos honorários eo 
reembolso das despesas pelos 

Torres,cédulan."8496-L.Porisso. serviços prestados no âmbito do 
com licença. I apoio judiciário, quer nos proces­

sos intentados contra o Estado' 
pelo atraso no pagamento dessas 
quantias. Por falar em atrasos; no 
BOA n.° 16/2001. dc JUL./AGO.. 
na pág. 27, o Colega VALÉRI0 
BEXIGA, num artigo intitulado 
"SEM COMENTÁRIOS”, trans­
creve um delicioso c bem passado 
naco dc prosa jurisprudência. Ora 
bem: as decisões judiciais sobre 
honorários e despesas podem ter 
todos os imperativos da gramáti­
ca: mas se o Ministério não trans­
ferir para o Tribunal o dinheiro que 
o secretário judicial orçamentou 
ou se transferiu menos do que foi 
pedido, o mais certo é o Advoga­
do não receber nada... Nunca!

Com efeito, o Ministério rara­
mente defere as verbas calculadas 
pelos secretários de justiça e mui­
tas vezes dá “tesouradas" para as 
reduzir. Se houver notas de hono­
rários por pagar, paciência! Não 
podem ser transferidas para o ano 
seguinte, caso contrário o orça­
mento aumenta como uma bola de 
neve (e, para a derreter, existem as 
“entidades competentes"... ).

A isto acresce outro facto 
“curioso”: se alguém pagar as 
custas dentro do prazo, o Advo­
gado pode, também, nunca rece­
ber o que lhe foi fixado. É que os 
Magistrados, nas suas decisões, 
ordenam — e bem — que o paga­
mento dos honorários e o reem­
bolso das despesas seja adianta­
do pelo cofre-geral dos Tribu­
nais; em cumprimento disso, os 
funcionários passam as devidas 
notas, uma cópia das quais é en­
tregue ao secretário do Tribunal; 
se ele tiver dinheiro DO COFRE, 
paga. Caso contrário, não. Mes­
mo que o dinheiro das custas já 
tenha sido depositado a tempo e 
horas! Por outro lado, os paga­
mentos são feitos por ordem alfa­
bética e não por antiguidade do 
serviço prestado, o que não é 
justo. Por causa deste monumen­
tal escândalo — desconhecido

Juiz daquela
comarca têm razão o DL mais celebre 

mais, fundando-se g gg gg envergonhei d°s últimos anos. 
a ciasse, fazendo

figura de tolo 
incompetente, ou,

do. recorri do des- antespe/O contrario, tendo as disposi- 
assistir-me-á 

alguma razão?"

Senão vejamos:
Efectivamente, o artigo 2 do 

DL 269/98 de I de Setembro 
estatui concretamente que:

“A contagem dos prazos 
constantes das disposições do 
regime aprovado pelo presente 
diploma são aplicáveis as re­
gras do Processo Civil, sem 
qualquer dilação.”

Porém, não podemos es­
quecer que a interpretação 
desta norma tem necessaria­
mente que ser feita à luz do 
Direito existente na altura - 1 
de Setembro de 1998 -, pois 
que à data do nascimento das i 
injunções não existia ainda 
esta tão inovadora (não me 

bcorrc adjcclivo 
melhor) citação, 
que é filha, como

/ZES^se sabe, daquele ■ 
Juiz daquela que é, certamente.
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Ordem abre uma

i
i

Os honorários do 
defensor oficioso

que fogem dela como o Diabo 
da cruz. Porque não se faz um 
referendo interno para sa­
ber o que pensam os Ad­
vogados? E quem é que 
tem medo da respos­
ta a favor do "sis­
tema america­
no"?

i

A decisão final no que 
respeita ã atribuição dos 

• honorários deve ser corri 
gida para um valor que se ade­
qúe à intervenção do defensor 
oficioso no respectivo pleito. 
Valor que não poderá andar 
muito longe dos 30.000S00 por 
arguido, fixando-se assim os ho­
norários ao defensor oficioso 
num total de 60.000$00.

Mas porque nem tudo são espinhos quando 
se trata de honorários do defensor 
oficioso, e o bom senso por vezes 
ainda impera, publica-se a seguir 

o ACÓRDÃO DOTRIBUNAL 
DA RELAÇÃO DE LISBOA, 

de 29 de Maio de 2001

aque
Paulo Torres

' “As decisões 
judiciais sobre honorários 
e despesas podem ter todos os 
imperativos da gramática; 
mas se o Ministério não transferir 
para o Tribuna! o dinheiro que o 
secretário judiciai orçamentou ou 
se transferiu menos do que foi 
pedido, o ma is certo e o Advogado 
não receber nada... Nunca! "

Uma proposta 
"sui generis” 

Enquanto esta situação 
tão trágica quão carica­
ta se mantém, cabe a 
cada um propor soluções 
de execução sumária, 
peio que ouso sugerir a 
seguinte, a quai não 
mata mas mói:

À CORDAM, em conferèn- 
. ZA cia, na 5.’ Secção Criminal 

1 1 do Tribunal da Relação dc 
Lisboa.

Em Processo Comum Co- 
lectivo da 2." Secção da Vara de 
Competência Mista do Tribu­
nal da Comarca do Funchal, o 
Exmo. Juiz, com a data de 6/12/ 
00. proferiu o seguinte despa­
cho:

“Indefiro o requerido a 
fls. 123, dado que. na quan­
tia fixada a título de hono­
rários, estão já incluídas 
as despesas.”

Inconformado com 
o assim decidido, in­
terpôs recurso o 
Exmo. defensor ofi­
cioso Dr. A., que. 
na sua motivação 
oportunamente 

' apresentada, 
£ formulou as 

seguintes 
. -X c o n c 1 u -

I Ik MS** soes:

2 - cada Advogado ins­
crito dá 500$00;
3 - uma vez qi^

ia de dezanovi

da maioria dos leigos —, há Cole­
gas. na Comarca dc Sintra, com 
mais de DOIS MILHÕES DE ES­
CUDOS a haver. Ou a arder... Uma 
maneira de resolver o problema 
do APOIO JUDICIÁRIO seria a 
criação do cargo de DEFENSOR 
PUBLICO, à semelhança do que 
existe nos EUA. Só que esta ideia 
— que eu apoio cem por cento — 
não ê aceite por muitos Colegas.



Conclusões

i

OSSOS DO OFICIO

Os honorários 
do defensor oficioso

do Código Penal e mais se deci­
diu que os arguidos pagarão 
28.000500 de laxa de justiça, 
7000500 de procuradoria, 
30.000S00 de honorários e soli-

a.o'-'
2 0.0° 
?ao°

- Mbu 
Ui— - .

88 de 26 de Outubro, a junção 
aos autos da nota de despesas e 
no total de 19.000S00, o que veio 
a ser indeferido pelo despacho 
sob recurso e de 6/12/00.

A O despacho de indeferi- 
4 mento deve ser corrigido 
v/ »por um que dê prossecu 
ção ao estatuído na lei. no que 
respeita ao reembolso total das 
despesas, a serem reembolsa­
das à parte pelo CGT. Foram 
violados os art. 89-1 al.hdo DL 
224-A/96 de 26/11. art. 47.48 e 
49 do DL 387-B/87 de 29/12. art. 
11.12.13.14.15 e 7.° parágrafo 
do preâmbulo ao DL 391/88 de 
26/10 e DL 102/92 de 30 de 
Maio.

Deve, pois, ser revogado 
o despacho recorrido e orde- 
nar-se o pagamento das des­
pesas efectuadas pelo recor­
rente e, insertas nos autos em 
22 de Setembro de 2000. pelo 
cofre-geral do Tribunal em se­
parado dos respectivos ho­
norários.

Admitido o recurso e efec­
tuadas as necessárias notifica­
ções, não foi apresentada res­
posta.

Subidos os autos a esta ins­
tância, a Exina. Procuradora-Ge­
ral adjunta exarou o seu visto.

Colhidos os vistos, cumpre 
apreciar e decidir: da análise 
dos autos, constata-se que, em 
Processo Comum Colectivo, foi 
nomeado defensor aos argui­
dos.... o Senhor Dr. A., por acór­
dão de 30/11/2000, os arguidos 
foram condenados como co- 
autores materiais de um crime 
de furto qualificado p. e p. pelos 
art. 202 al. d), 203-1 e 204-2 al. e)
28

dariamente as custas do pro­
cesso.

Em 22/9/2000, o defensor 
oficioso Senhor Dr. A. requereu 
nos, lermos do art. 13 do DL 391 /

prestados, o Advogado apreseniará a nota de 
honorários e de despesas realizadas seguidamen­
te ao acto ou diligência para que foi nomeado, art. 
13-1 do DL 391 /88 de 26 de Outubro. Ao recorren­
te, no âmbito das funções para que foi nomeado, 
defensor oficioso, foi-lhe atribuído honorários, 
mas não se atendeu às despesas apresentadas no 
requerimento de 22/9/2000 como devia ter sido. E 
tais despesas devem ser devidamente discrimina­
das e comprovadas, mas também devem ser tidas 
em conta despesas adequadas, embora não do­
cumentadas art. 11 do DL 391/88 de 26 de Outubro 
na redacção do DL 231/99 de 24 de Junho. A leitura 
do acórdão que condenou os dois arguidos e que 
fixou honorários ao recorrente é de 30/11/2000 e. 
este no dia 22/9/2000, apresentou a sua nota de 
despesas realizadas em cumprimento com o art. 14 
do DL 391 /88 de 26 de Outubro na redacção do DL 
231/99 de 24 dc Junho. Embora tais despesas não 
estejam comprovadas, o que é certo é que as 
mesmas são adequadas por se tratar de duas 
conferências com os arguidos no Estabelecimen­
to Prisional da Cancela no montante de 2000S00.

cartas, selos e registos no montante 
de 1500S00 e telefone no montante de 
500500. o que perfaz a totalidade de 
despesas realizadas de 19.000500 e, 
nessa medida, o recorrente tem direito 
a ser reembolsado de tais despesas.

O que se deixa dito resulta, pois, 
que o recurso procede inteiramente.

Nos termos expostos, acorda-se 
em conceder provimento ao recurso, 
revogando-se o despacho recorrido e 
condenam-se solidariamente os dois 
arguidos a pagar ao seu defensor ofi­
cioso. ora recorrente, a título de des­
pesas a quantia de 19.000S00, a adian­
tar pelo cofre-geral dos Tribunais. Não 
é devida taxa de justiça. ■

A S conclusões do recorrente delimitam o 
objeclo do recurso art. 403-1 e 412-1 e 2, 

1 1 ambos do Código de Processo Penal, e 
sustentou o recorrente, defensor nomeado, que 
deve ser reembolsado das despesas efectuadas 
e no montante de 19.000500. E com inteira razão. 
Na verdade, o exercício da função de defensor 
nomeado é sempre remunerado, nos termos e no 
quantitativo a fixar pelo Tribunal, dentro dos 
limites constantes de tabelas aprovadas pelo 
Ministério da Justiça, art. 66-5 do Código dc 

Processo Penal.
Para o efeito de 
pagamento dos 
honorários e do 

reembolso 
das despesas 

pelos serviços

A <) valor das despesas dev e 
/ ser considerado indepen- 

JUt dentemente dos honorá­
rios. ao contrário do despacho 
final que indeferiu o requeri­
mento de 11. 123 dos autos, jun­
tando honorários e despesas, 
e tendo como consequência e 
por dedução aritmética que, 
sendo as despesas no valor de 
19.000500 e a quantia fixada em 
30.000500, é razoavelmente 
perceptível que a título de ho­
norários pelo trabalho desen­
volvido pelo defensor, lhe foi 
atribuído 11.000500 pela defe­
sa dos arguidos.
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S números apresen­
tados no relatório ca- 
racterizam a situação 
da Violência Do­

mestica em Portugal, do 
ponto de vista da actu- 
ação profissional da 
Guarda Nacional Repu­
blicana e da Polícia de 
Segurança Pública.

Resultam de um 
trabalho de recolha es­
tatística com origem 
em 1998, que unifor- / 
miza e consolida os 
dados relativos a 
ocorrências crimi­
nais registadas pela 
GNR e pela PSP no 
contexto da violên­
cia doméstica.

Representam uma realida­
de que, até 1998. não transpa­
recia dos números globais da 
criminalidade registada.

Graças ao esforço de seri-

ação de dados que a GNR e a 
PSP têm vindo a efectuar, é 
hoje possível caracterizar, ao 
nível do Concelho, os casos

Caracterização da Utilização de Armas
Armas de Defesa
Armas de Caça 
Outro Tipo de Arma

Caracterização da Vitima
Sexo
Idade (menos de 16 anos, de 16 a 24 

anos, 25 ou mais anos)

Caracterização do Grau de Parentesco 
Suspeito/Vitima

Cônjuge ou companheiro(a)
Pai, Mãe, Padrasto. Madrasta
Filho ou Filha ;
Irmão / Irmã / Cunhado ou Cunhada
Ex-cônjuge ou ex-companheiro(a) 
Outro Grau de Parentesco

Caracterização do Agente/Suspeito
Sexo
Idade (menos de 16 anos, de 16 a 24 

anos. 25 ou mais anos)
Existência de detenção

Ocorrências 
1999

493 
778 
85 

601 
135 
106 
276
93 

435 
69 

503 
2589 
439
85

Crimes contra as pessoas
Homicídio voluntário consumado
Homicídio por negligência em outras 

circunstâncias
Outros crimes contra a vida
Ofensa à integridade física voluntária 

grave
Ofensa à integridade física voluntária 

simples
Ofensa à integ. física por neglig. em 

outras circunstâncias
Maus tratos, sobrecarga de menores, 

incapazes ou cônjuge
Outros crimes contra a integridade 

física
Rapto, sequestro e tomada de reféns
Ameaça e coacção

Crimes contra a vida em sociedade
Violação da obrigação de alimentos
Subtracção de menores
Outros crimes contra a família
Outros crimes contra a vida em socie­

dade

População
239480 
663350 
164989 
761560 
153750 
220230 
425290 
171570 
343850 
184316 
444020 

2048040
255330
131120 
1618530 
442390 
720850 
249260 
232760 
399150 

9869835.

1575
331
966
168

.132
221 

1008Ç

No ano 2000 a GNR e a PSP registaram 11765 ocorrências 
no âmbito da violência domestica em Portugal 

Distrito/ Ocorrências Variação
2000/1999

em Portugal
Teres;i Rosmaninho!*)

7,9%
2,8%
7,1%
9,8%
5,2%
31,1%
57,2%
64,5%
2,5%
27,5%
-0,8%
1,8%
7,5%
45,9%
60,5%
21,8%
5,0%
4,8%
20,5%
21,7%
16,7%

I.
f<

2000

532 
800 
91 

660 
142 
139 
434 
153 
446 
88 

499 
2636 

__ 472 
124 

2528 
403 
1014 

...176 
159 
269 

11765

CLASSIFICAÇÃO DOS CRIMES

Outros crimes contra a liberdade pessoal
Violação
Abuso sexual de crianças, adolescen­

tes e dependentes
Outros crimes contra a liberd. e a auto­

determinação sexual
Difamação, calúnia e injúria
Outros crimes contra a reserva da vida 

privada
Outros crimes contra as pessoas

/Reg. Autónoma

Açores 
Aveiro 
Beja 
Braga 
Bragança 
Castelo Branco 
Coimbra 
Évora 
Faro 
Guarda 
Leiria 
Lisboa 
Madeira 
Portalegre 
Porto 
Santarém 
Setúbal 
Viana Castelo 
Vila Real 
Viseu 
Total Nacional 
fjOcorrências por 100 habitantes 

de violência doméstica rcpor-

2,22
1,21
0,55:
0,87
0,92ji 
0,63 i 
1,02' 
0,89 j 
1,30
0,48
1,12
1,29
1,85
0,95
1,56
0,91
1,41
0,71
0,68
0,67 
1,19l

instrumento fundamental no de- 
tados. Esta informação, para senvolvimento de respostas das 
alem do seu valor estatístico,
criminal e sociológico, é um h*

Descrição da informação recolhida 
sobre a violência doméstica
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Violência doméstica 
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Decisões como as que a 
seguir se relatam digni­
ficam a Justiça e fazem 
jus à Independência da 
Magistratura Judicial 
portuguesa, sendo, por 
isso, também de justiça 
delas dar conta, para o 
que agradecemos ao 
nosso Colega Hernâni 
Milhano delas ter-nos 
dado conhecimento

I
!

des locais às necessidades 
das vítimas destes crimes. Orga­
nismos do Estado, Autarquias. 
ONG e outras instituições podem 
encontrar nestes números o indi­
cador de acção. muitas vezes ur­
gente. no combale à violência 
doméstica. Também o Ministério 
da Administração Interna, atra­
vés do Projecto INOVAR, procu­
ra criar novas respostas das For­
ças de Segurança à realidade que 
estes números indicam e demons­
tram. Na senda do trabalho que a 
Guarda Nacional Republicana e a 
Polícia de Segurança Pública têm 
desenvolvido nesta área ao lon­
go dos últimos anos, procurare­
mos melhorar o indicador estatís­
tico nacional de violência domés­
tica de forma a recolher informa­
ção cada vez mais criteriosa e 
detalhada, respeitando obvia- 
mente os direitos dos Cidadãos e 
observando normas rigorosas 
que evitem sobrecarregar as víti­
mas de violência doméstica com 
o preenchimento de formulários 
extensos que. embora aparente­
mente mais eficazes enquanto ins­
trumentos de notação estatísti­
ca. são muitas vezes factores de 
agravamento do trauma da víti­
ma. É apenas esta limitação que 
nos impomos na construção de 
um Indicador Estatístico Nacio­
nal de Violência Doméstica do 
MAI. cada vez mais completo e 
informativo: uma base de traba­
lho que sirva, de facto, para co­
nhecer e combater a violência 
doméstica e permita criar melho­
res condições no auxílio às víti- 
mas destes crimes. ■
f) Coordenadora do Projecto INOVAR

30

zes no decurso dos meses ime- 
diatamente seguintes, a situa­
ção ao Tribunal.

Todavia, nada demoveu a 
inércia da Justiça.

Entretanto, os represen­
tantes da executada, ao que se 
supõe em Setembro de 1995. 
prejudicando não só a exe- 
quente como outros credores, 
desapareceram subitamente e 
consigo levaram todo o mate­
rial que ocupava completa­
mente os 300 m2 c com eleva­
do pé-direito das sobreditas 
instalações, material para cujo 
transporte, conforme se apu­
rou, foram necessários 5 cami­
ões de 18 metros de compri-

i' 0 Supremo Tribunal Administrativo
i1 condena o Estado por falta de eficacia 

dos próprios tribunais

local cor­
respondente ao^WI______
estabelecimento penhorado. 
Uma vez que ao Estado compe­
tia assegurar a eficácia dos 
meios judiciais, e manifesta­
mente tal não tinha sucedido, a 
exequente propôs acção de 
condenação emergente de res­
ponsabilidade civil extracon- 
tratual contra o Estado Portu­
guês, com vista a ser ressarci­
da dos prejuízos sofridos, ac­
ção que deu entrada no Tribu­
nal Administrativo do Círculo 
de Lisboa em 28 de Maio de 
1997.

Após vários incidentes, a 
acção foi julgada por senten­
ça de 31 de Maio de 2000. con­
firmada por Acórdão do Su­
premo Tribunal Administrati­
vo de 1 de Fevereiro de 2001. 
tendo o Estado sido condena­
do a pagar integralmente a pe- 
ticionada importância, na qual 
se incluem, não apenas juros, 
como até os montantes das 
taxas de justiça pagos pela 
exequente. 

Violência
Doméstica

camiões de dimensões mais 
reduzidas.

Só cm Outubro de 1995 en­
tendeu o Senhor Oficial de 
Justiça de fazer constar dos 
autos a sua “visita" ao esta­
belecimento da executada, isto 
é, quando, decorridos cerca 
de 10 meses, a mercadoria já 
tinha desaparecido e outra 
empresa passara a laborar no

M 12 de Dezembro de 
jj 1994. e sob indicação da 
í ' exequente. foi solicitada 

pelo Tribunal de Lisboa 
ao Tribunal de Loures a penho­
ra dos bens da executada para 
pagamento da quantia de 
1.432.660S00. que esta última 
fora condenada a pagar à pri­
meira.

Nessa data, a executada 
possuía, no seu estabelecimen­
to sito na Comarca de Loures, 
bens em valor equivalente a 
muitas vezes a importância em 
dívida

Foi encarregue de proce­
der à penhora um Senhor Ofici­
al de Justiça, mas o tempo pas­
sava e a penhora - diligencia 
de manifesta simplicidade num 
estabelecimento com porta 
aberta - não havia meio de ser 
executada. mento cada e ainda outros 2

Assim, e no decurso de cada 
um dos meses de Janeiro a Abril 
de 1995. insistiu a exequente 
junto do Senhor Oficial de Jus­
tiça. para que procedesse à or­
denada penhora, mas debalde.

Então, a par da continuação 
das insistências verbais, e uma 
vez que já lá iam cerca de 6 
meses, a exequente expôs, in­
clusive por escrito e várias ve-
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Protocolo
decolaboraçI

I

Nosentidodaconcretizaçãodosobjecti- 
vos descritos nos pontos anteriores, a Or­
dem dos Advogados compromete-sea dispo- 
nibilizar todos os meios idóneos, nomeada­
mente através de publicações e anúncios no 
seu Boletim, bem como a nomear um repre­
sentante da Ordem que possa servir de 
interlocutor permanente entre esta e a 
Comissão Nacional de Luta contra a Sida 
para todas as questões que venham a surgir 
para a prossecução dos mesmos objecti vos;

Por sua vez, a Comissão Nacional de 
I aita Contra a Sida compromete-se, dentro 
da mesma finalidade,a disponibilizar junto 
da Ordem dos Advogados todos os recursos 
dequedispõeparapromoveradivulgaçãode 
um conhecimento alargado e especializado 
da problemática da sida, sobretudo nasáre- 
as ético-legais, entre os Advogados e Advo­
gados estagiários; O presente protocolo 
tem a validade de dois anos a contar da sua 
assinatura, data em <]ue deverá ser reavali­
ado e alterado, se necessário, ■

Lisboa, 6 de Dezembro de 2001
(Dr. António Pires de Lima) 

(Prof. Doutor Fernando Aires Ventura)

Objecti vos
1.s Promovera divulgação, entre 

Advogados e Advogados estagiários, 
atravésdapublicaçãodeartigusoudn 
realização de conferências ou pales­
tras. de conhecimentos científicos, 
bem comodas particularidades ético- 
IcgaisdasidatSíndroinedaliniinodc- 

liciência Adquirida),com o objecti v ode 
sensibilizar e alertar aquela classe pro­

fissional para uma problemática jurídica 
cujos contornos sócio-jurídicos levam à 
necessidade de formação específica;

2. s Promover a oferta de módulos de­
formação intcrdisciplinares na área da 
sida,quer para Advogados,quer para Ad­
vogados estagiários, junto dos diversos 
Conselhos Distritais da Ordem dos Advo­
gados;

3, a Criar uma rede de assistência 
judiciária gratuita e confidencial, in­
cluindo consulta jurídica e patrocínio 
judiciário, de preferência exercida pe­
los profissionais que frequentaram os 
cursos de formação, no âmbito dos Ga­
binetes de Consulta Jurídica da Or­
dem dos Advogados, a pessoas sem

k meios económicos, com problemas do 
k foro jurídico,ligadosdirectaou indi- 
A rectamente à sua condição de porta- 
A dores do VIU (Vírus da Imunodefi- 
■ ciência Humana);

4.2 Promover uma campanha de 
solidariedade e voluntariado  junto dos 

Advogados estagiários, com a finalidade 
de os incentivar não só a participar na 
rede descrita no ponto anterior, como a 
promoverem outras iniciativas da sua 
autoria que sirvam os interesses das 
pessoas seropositivas:

1ENTES ainda da força c im-
I portância da conjugação de esfor- 

ços entre instituições governamen 
tais e associações profissionais na luta 
contra a ignorância, a qual temos como a 
pior inimiga da prevençãoda transmissãi 
da.sida;

A Comissão Nacional de Luta contra a 
Sida e a Ordem dos Advogados celebram 
entre si o presente protocolo de colabora 
ção, com os seguintes objcctivos:

ZN 1ENTES de que a luta contra a sida 
I passa obrigatoriamente pela protec- 
I çãodosdireitoshumanosfundamen- 
vZ tais das pessoas infectadas com o 
Vírusdalmunodeficiência  Humanai VIH), 
entre os quais se encontra o de assegurar 
o acesso ao Direito e aos tribunais, bem 
como a educação e formação sobre as par­
ticularidades epidemiológicas, clínicas, 
sociais e ético-legais daquela patologia, 
alargadas a todos os sectores-chave da 
sociedade, entre os quais se contam os 
Advogadose Advogados estagiários 
do nosso país;

/N lENTESdequetalapoioespecializado 
I não será possível sem uma conscien- 
Vz cialização orientada para a especifici­
dade e sensibilidade das questões que a 
sida coloca no foro ético-legal, a qual será 
tanto mais respeitada e eficaz quanto inais 
enraizada estiver nas estruturas formati­
vas e reguladoras das profissões jurídi­
cas;

/N lENTESdequeaspessoas 
I infectadascomoVIHsão
Vz normalmente confron­
tadas ao longo da sua vida 
com actos de discriminação, seja no lo­
cal de trabalho, no acesso ao emprego, ao 
ensino, a segu ros ou mesmo à prestação de 
cuidados de saúde, necessitando, para fa­
zer face a tais situações, de aconselhamen­
to jurídico especializado, quando não mes­
mo de patrocínio judiciário no âmbito de 
acção judicial;



da Justiça.

ações mais Pela sua natureza e por aque-

Penso. pois, valer a pena

PÁGINA DO CONSELHO

Alfredo Castanheira Neves, actual Presi­
dente do Conselho Superior, propõe-se 
reflectir sobre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados, em artigos a serem publica­
dos no BOA em números sucessivos

I

V.
J 

mais do que a qualquer 
outro actor nessa vasta 
peça, que cabem

Justiça.
A tutela da profissão de Ad­

vogado não faria sentido se en­
cerrada em si mesma.

Só terá acuidade e razão de as OCtuaçÕeS mais 
ser se for entendida como a importantes no 
tutela de uma peça fundamental recebimento, diagnóstico, 
no funcionamento da máquina composição e resolução 
da Justiça.

É ao Advogado, mais do que 
a qualquer outro actor nessa 
vasta peça, que cabem as actu- 

ações mais ^imporlan- 
sim, e coisa bem diferente, de^í-2 
uma profissão. É - 
a profissão de

/

pressa do 
Estatuto que "o 

exercício da Advocacia é in­
compatível com qualquer acti- 
vidade ou função que diminua 
a independência e a dignidade 
da profissão", tal é a regra cons­
tante do art. 68 do EOA. que 
abre o seu Capítulo IV, que trata 
a matéria das “Incompatibilida-

k tecipada, a rc-

vai reflectir-se em preocupação 
de defesa de interesses mais 
vastos — em última análise, na 
defesa da correcta realização da “É ao Advogado,

Alfredo Castanheira Neves
principal elogio que se Advogado que se pretende pro- 
poderá fazer à actuância leger e dignificar, o que, aliás, 
do Estatuto da Ordem 
dos Advogados (Decre­

to-Lei n.° 84/84. de 16 de Mar­
ço), nestes seus dezassete 
anos de vida, é o facto de se ler 
constituído, de forma conse­
quente e intransigente, como 
caminho da defesa da dignida­
de da profissão de advogado. 
"Com os Advogados e pela 
Advocacia" deve ser, pois, o 
principio que há-de nortear 
qualquer intérprete das normas 
do Estatuto.

Não é o Estatuto (nem nun­
ca o poderá ser) o instrumento 
da apologia de uma classe, mas

dos conflitos surgidos 
no seio da comunidade”

tes no recebimento, diagnós- des e Impedimentos", 
tico, composição c reso- f '

>, lução dos conflitos sur- • la posição sistemática, tal norma 
gidos no seio da co- constitui-se como uma “decla- 

munidade. Éaele, e ração de intenções" assumin- 
aqui só a ele, que do-sc, por isso, como a luz que 

cabe a actuação : obrigatoriamente haverá de ilu- 
na prevenção ' minar o intérprete na correcta 
desses dilucidação do sentido de cada 

conflitos, um dos preceitos concretizado- 
- assim asse- res que sc lhe seguem.

gurando,.
• / de forma an- ■ abordar, embora resumidamen- 

le. algumas “lições" que. a res-
* ahzaçãodejus- peito de questões fulcrais no 
? tiça e, conse- tocante ao exercício da Advo- 

/ quentemente, da cacia. o Estatuto nos concede. 
F paz social. "bebendo" múltiplos e diver-
, Não pode por isso sificados ensinamentos de 
[ a Advocacia es- Ilustres Colegas que se pro- 
| tar sujeita a pres- | nunciaram magistralmente so- 
| sões, influências bre tais questões e que não 
I ou determinis- enumero pela simples razão de 
f mos vindos de fora os seus textos constarem de 

de si própria, seja notas dos meus dossiers, sem 
de que ordem forem, identificação de obras e 

Daí o ser norma ex- 1 autores.®

0 Estatuto da Ordem • 
dos Advogados 1
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